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ORDEM E PROGRESSO 

S VBBADO, 13 DE AGOSTO DE 1927 N. 99 

SENADO FEDERAL 

0 Sr. Pretiidente 
ij.Vlf llHvor scs-»... 

Vh»1 fpr lido o i' 

PithpdIPM IP ^rs. Si-n 

viM-difide, 

0 Sr. Olegario Pinto (supplente, servindo dc 1" Socro-. 
lí-cio') dá conta do scguint# 

Ofíicios': 
EXPEDIENTE 

Comiuissão de MarinUa e Guerra 

11 Itl l XIÃO NO DIA 12 DK AGOSTO DK 1P','7 

(h.j l raurdi no r ia) 

>oh a jnrsidencia do Sr. Senador Eelippe f>cliiiiidt, pre- 
s.Miteí o* Srs. Soares dos Santos, Lauro Sodré, Carlos Caval- 
tanli o Mende- Tavares, reuniu-se esta Cdmiuissão. 

Eórant lidos e assipnados os seguintes pnrecores; 
J:o sr. Mandes Tnraras: requerimento n. P, de 192,'!, em 

(|ue o eapitão-tonente Vrtlutr \ffonso dc Burros Cobra pede 
'reversão ao serviço activo da Armada (a Commissão assiguou 
0 parecer, indeferindo ; 

Pedindo informações ao Governo sobro o projeclo n. 1, 
dc 1927. (pie anlori/a a conslrncçãn do um aviodromo na ci- 
lutle de òalal. de aeeòrdo com-as necessidades da aviação 
aérea; 

l avorav -1 ao projeclo n. I(>. dc 19-a7. que assegura ú 
1 nião dos líseoteiros do Brasil o direito e o uso dos uni- 
formes, emblemas, (fistinctivos, insígnias e lemmas que forem 
adopiados pelo seu regulamento; 

Do Sr. Sintrm dos Santos: mandando arohivar o pro- 
n, 2ãi, de 1926. determinando que os professores civis da 
Eccula de Aviação Naval tenham os vencimentos e as honras 
de 1° tenente da Armada, por ter sido resolvido conforme se 
vê <l(i art. 22 da lei n, 5.167 \. dc 12 de janeiro do cor- 
rente anuo. 

Ao Sr. Senmlor Lauro Sodrr foi distribuído o projeclo 
r. 226, "de 1926, determinando que as pensões concedidas aos 
veteranos do Paraguay reverterão ãs respectivas famílias por 
morte dos seus chefes, com a emenda nffereeida pelo Sr. Pire* 
i-Vrreira. 

Lcvauta-se a reunião. 

\i . 1 V I > \ 11 Kt MÃO, EM 12 DE AGOSTO DE 1927 

ruKSIDKNLIA 00 SU. A. V/FJIKOO, VIUK-UHKKIOKNTR 

ç - 13 l/v horas ar ha m-se p rosou tes os Srs. A. A/.c- 
it-do. Enrico \allc, fiauro Sodre, Godofcedo Viamia, Cunha 
Machado. Thoma/ Kodrigues, Antonio Moniz, Rernardino Mou- 
Ici-o. Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira. Mendes Tavares, 
i: eno de Paiva. Pedro Celestino. Olegario Pinto, Carlos Ca- 
valcanti e Carlos Jíarhosa. 

Do Sr. 1° Secretario da Camara dos fieputado- rcrnci- 
to ndo a seguinte 

rnonosujÃo 

O Congresso Nacional resolve: 

Ari. 1." Eica o Presidente da Republica ãuti- izuclo a 
abrir o credito especial de 11:000$, para pagamento de gra- 
tificações que competem, em virtude do art. 117 do decreto 
n. (2.105, do 28 de fevereiro de 1917, aos escrivães encar- 
regados do serviço do Jury no Território do Acre. 

Art. 2." E', igualmente, o Presidente da Republica au- 
torizado a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negocies in- 
teriores, o credito de 15:000$, supplemeular á consignarão 
"Material", sub-consignação n. 10, do art. 2o da lei n. 5.156, 
de 12 de janeiro do 1927, para pagamento de despezas, con 
a impressão e publicação dos "Documentos Parlamentares". 

Art. 3.° llovogam-so as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 1 do agosto de 1927. — Sebastião 

do lirgo Jtarro.s. ~~ Jtaul de Noronha Sd. — Do mina os }Uir- 
bosa. A" Commissão de Finanças. 

N. 133 1927 

Do Sr. Ministro da Fazenda, prestando informações fa- 
voráveis ao projeclo do Senado, que modifica o quadro do 
pessoal da Alfândega do Espirito Santo, •— A' Commissão d>- 
Finançôs. 

0 Sr. Antonio Moniz (servindo do 2" Secretario; declara 
que não lia pareceros. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Mendonça Martins, Silverio Nery, Pires llebello. Pereira Lobo, 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, Costa Rodrigues, 
Pires Ferreira. Euripedos do Aguiar. Francisco Sã, João 
Tliomé, Juvenal LumartinO, Epitaoio Pessoa, Antonio Massa, 
Correia de Brilto, Rosa o Silva, Carneiro da Cunha, Baplisla 
lecioly, Fernandes Lima, Gilberto Amado, Lopes Gonçalves. 
Miguel Calmou. Pedro Lago, Teixeira Mesquita, Manoel Mon- 
jardim, Manoel Duarte, Irinou Machado, Paulo de Frontln, 
Vrthur Bernurdes, Bueno Brandão, Arnolfo Azevedo, Lacerda 
Franco. Adolpho Gordo, A. Azeredo, José Murtinho, Rocha 
Lima, Ramos Caiado, Albuquerque Maranhão, Affonso do Ca- 
margo. Carlos Cavalcanti, Celso Bayma, Felippo Sohmídt, l,e- 
reira Oliveira, Vespnoio do Abreu o Soares dos Santos (44), 

O Sr. Presidente ■ Designo para ordem do dia de amanhã 
o seguinte: 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputadas 
u. lt«, de 1927, reotificando erros o omissões existentes n» 
lei Tirçameularia da Uespeza do corrente exereicin (com /xi- 
rrrrr favornvrl da Commissão de Finanças, n. 281, dc 1927)^ 

2" discussão do projeclo do Senado n. 39, de tP25. man- 
ilaudo contar a antigüidade do promoção ao primeiro posto, 
do capital Adalberto Martins Ferreira, de 25 de selembru d» 
1897, por ao tos (Io bravura, na campanha do Canudos (com 
imrecrr contrario da. Coimnissão de Marinha c Gvrrra - 
torro 231, tb- 1927); 

2* discussão do projocto do Senado u. 5, de 1926, lo - 
iiuiulo extensivas nos membros do Conselho Municipal do 
Dist.ricto Federal as disposições couslantos dos arts. 19 o 26 
da Constituição Federal (con» /«n-cccr rottlrnrio dn Gçorwlí- 
tão de Jnsliçn e /.egislarão, 82, dc 1026' ; ■ ' 
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2" discussão ilo projecto do Senado n. 32, dc 1926, auto- 
tizaado o Poder Executivo a rever o processo de reforma do 
capitão do veterinários, José Mexandrino Corria, para o fim 
de ser tmada em consideração a ~un certidão dc idade archi- 
vada na Secretaria da Guerra (da Commissão dc Marinha a 

Viuerva e pareceres contrario* das dc Justiça ç Legislação a 
do Finanças, n. 221, de 1927) í 

3a discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
rt. 55, do 1927, aue autoriza a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, um credito especial do 4:0121833, para pagamento do 
uuc ó devido a L. Cavalcanti de Albuqneivpie, cm virtude db 
.sentença judiciaria (com parecer favorável da Commissão de 
finanças, n. 151, dè 1927); 

3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
IM. 151, de. 1920, que altera os emolumeutos devidos pelas 
I rubricas dc livros coroiuerciaes. o dá outras providencias 

{■com emenda, da Commissão de Finanças, Já approvadn, pa- 
reeer n. 21.' i, de 1927); 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 09, do 1927, que autoriza a abrir, polo Ministério da Jus- 
tiça, ura credito especial de 13:820$0,41, para pagamento de 
aocresciuio do vencimentos que competem a vários juizes fc- 
«feraes ■ com parecer favorável da Commissão de Finanças, 

• n, 245, de 1927); 
1" discussão do projoclo do Senado n. 15, de L927, auto- 

■ rizando o Governo a restifuir ao Estado do Paraná a taxa dc 
2 %, ouro, arrecadada no ])orto de Paranaguá, destinada á 
coastrucção das obras do mesmo porto (com- parecer favorável 
da Commissão de Constituição, n. 259, dc 1927) ; 

1° discussão do projccto do Senado D, 35, de 1927, 
t qi eaado nas regiões banhadas pelo Tocantins, Araguaya o 

affluentes, postos indigenas para o fim do serem distribuídos, 
! aos solvicolas abi localizados, instrucção, medicamento, ves- 
I limenta o ferramentas de lavoura com parecer favorável da 
I Commissão de Constituição, n. 258, de 1927); 

3' discussão do projecto do Senado n. 40, de 1927, rovO- 
í gaudo o art. 9o da lei n. 3.454, dc 1918, e restabelecendo o 
! preceito do art. 10, § 3", do decreto u. 9.263, de 28 do de- 
I zombro de 1011 (emenda destacada da proposição da Cantara 

dos Deputados n . 1 i-i, de 1926); 
{ 3* discussão da proposição da Câmara dos Deputados 

rt. 49, de 1937, que autoriza a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, um credito especial de 330:000$, para pagamento de 
serviços feitos na Casa da Moeda, em 1925 {com parecer /«- 
vararei da Com.missão de Finanças, n. 218, fie 1927); 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
4 n, 100, do 1927, que abre. oclo Ministério da Viaçâo, um 
icredito especial de 989:6221111, para pagamento de despezas 
de custeio das estradas de ferro Quarahiin a Itaquy e Kaqny 
a S. Horja, coiTespondentcs aos exercícios de 1925 e 1926 

>'(com. parcerr favorável da Contmissão dc Finanças, «. 221, 
\dc 1927';. 

T.cvanl a-sc a reunião. 

Rcproduz-sc por ler sabido cotu incorrecções o seguinte 

5.167 A, di 

UUlKCiMU 

iei ii. .i.jui », l..; 12 dc Janeiro do corrente auno, mo- 
dificando como modificou, as tabellas do venciuienlus dos of- 
ficiaos e praças do Exercito e da \rmada, einbora em linhas 

.geraes lenha vindo ao ncontro ile notórias o jn insuportáveis 
necessidades dessas classes do servidores da llcpublioa, por 
tmaueira a collocal-as em situação condigna ao seu eminent" 
destino social — cluinlicoii. todavia, em certos detalhas, um 
.'dos quaes, pelos menos, está a exigir urgente »• irtipveseindivel 
enfrerção. 

I ruta-se do precedo eonfido em seu artigo tercuiro, esta- 
tuindo que os venciiaoiuos dos mwecbaes e almirantes só- 
monto venham a ser fixados, eiu tempo de guerra o pelo Pre- 
Jsidente da Republica. Este dispositivo, xtrdadeira anomalia 
incniistada no textu da referida lei, precisa delle desapparecer, 
visto collidir simultaneamènte com o art. 15° do nosso Go- 
digo Fundamental, onde se consagra, a divisão organica dos 
pudores políticos da .Vação e com o inscripto, sob numero li* 
(que veda terminanteinentc, tanto á União como- aos Estados, 
"In escrever leis com caracter retroactivo. 

A primira inconslitucioualídade é flagrante nesse arlig i 
1$ CUEsisle n i delegação ostensiva ao Governo, da faculdade 
üpara estipular vencimentos destinados a empregos pundeos 
(ederaes, faculdade, ou attribuicão que é privativa do Con-. 

Nacional, -egundq o canon do art. H, n. 25, daquelie 

Codigo; o a segunda manifesta na ©ffensa aos direitos 
adquiridos dos jnarochaes o almiraates, com assento no 
Supremo Tribunal Militar, relativamente aos vencimentos 
que lhes competem, por força do respectivo estatuto básico c 
dos quas os priva, de facto, o mandamento expresso da lei 
cm apreço, supprimíndo taes vencimentos da tabella adoptad v 
e relegando a fixação jiclles, como faz, para época futura o 
incerta. Entretanto, .são categóricos os termos daquelío esta- 
tuto que é o decreto legislativo n. 149, de 18 do julho do 
1893, creador dessa Corte do Justiça, em substituição ao antigo 
Gousclho Superior Militar. Kil-os; '"Art. 16. Os membros mi- 
litares do Tribunal terão os vencimentos corn spondontes ás 
suas patentes, em effectivo serviço do IavcciIo." 

Parece que bastam estas rapidas pomierações, tão frisan- 
tes c justas são jdlas, om sua simplicidade mesma, para fun- 
damentar o projèeto de lei abaixo transcripto que a Commis- 
são dc Marinha Guerra tem a honra de submettor á deli- 
beração do Senado, cora o fim de dirimir uma situação 11 
erronia e offensa a direitos inauferiveis. 

nnojKcTO 

N. 43 — 1927 / 

o Congresso Nacional dccrela; 
Art. t .* Os vencimentos a que toem direito os mareçha s 

o almirantes são de 5:2008009, pagos mi nsalmeute, -em pi "- 
juizo da- demais^antagens do campanha que lhes compelir: i 
legalmeiue^ivfn—rr-rrrpe. ifui;|;rji 

Paragrapho uriico, tppJteflTrrdo vncimenios acima 
estipulados, o preceito do art. 2° da lei n. 5*. tavr a., 12 de 
janeiro do eorreuto anuo, ficam os mesmos divididos enTUn^ 
partes; .soldo e gratificaçãn, sondo dons terços para a primeira 
o um torço parti a sogimda. 

Art. 2." Aos aotuaes Mini-iros do Supremo Tribunal Mi- 
litar, com patentes do marochal e do almirante, ombora re- 
formados, cabem os vencimonlos que teriam se estivessem na. 
actividade do serviço, ex-vi do derroto legislativo n 149 
18 do julho do 1893. 

Art. 3.° Revogam-se as dispo.sii ões em eouirario. 
Sala das Gommissões. em 4 do jullio de 1927. Fvlippe 

Fehmidt, Presidente. Carlos Carateanti, Holator. Ltono 
Sodré. — Soares dos Santos. 

DTSOÜRSO PROM ,NOTADO PKJ.D SR. SE.WDOR VUIsfl 
DES ROCHA, NA SESSÃO DE 10 )>]•; \ IOSD) 

0 Sr. Aristides Rocha Sr. Presidente, foi elaborado 
por mim o pari cor <la Gommi.—âo do Legislação o Jiislimi 
sobre o snhstitulivo vindo da Gamara dos Depulados, am- 
pliando alguns casos da lei de ra.uvssão ao anarchismo.' Siib- 
scripto pela maioria da Gommi-são, dosso parecer   •ilaraa 
dons dos nossos oiuiiionlos eollegas — um da totalidadr d.,- 
argumoulos por miip invocados e onlro, em relação a alsun- 
deli os. apresentando ambos votos om separado. 

Sujeito o aasmisplo ao debate, já ires eminentes Srs. 
nadures se occnparam do mesmo, combatendo, não só 
slilutivo da Gamara, como os fundameotus do parecer 
sou Relator. 

Sinto-me, assim, eliamado á discussão o no dever 
tender o traiialliu qm- apreseniej, Anies. pon-m, de 
na analvse constitucional e Joridica dn snbstilutivo, 
moustrar u ncoessidade e nlilidade delle, entendo neeessari 

Presidente, rolloear a questão nus seus devidos teimo- 
daqui, 

Se 
o Sllll 
de qm 

de de. 
entra 

de de 

Sr. 

malquistat 
di/endu-- 
sor iaçêes 

F.sperula-se aqui r fóra daqui, «om o proposilo lerverso 
o Governo e o Congresso com .1 opimãu pnblie 

dizendo-se que a proposição tem çior elfeito jierseguir :i- a 
de e,lasse, cercear us seu.- direitos, tornando (ca1 

impossivel n seu livre Vuneeioicimenlo. Não sei 
nniltido, de imje em deante. que |iUM as-oriacõi 

us seus diredos e interesses, reiv indicando unn 
laranlias. «Jicgou a espeirulação a tal umto, Sr. Pr. 

se proclama e se afíhrniu, eom o maior ijesplan 
at ■ 11 direi tu de peliçã.i foi retirado do opt 

rariadu, da- assoeiaç<»e» de tMasse, dos lioinen.- de Icabelá 

ranieulc 
mais pen 
pleileem 
1 antas 
sidenlc, que 
e insensatez, qm 

da- associações d- classe, ,|,w Immens 
Nada disso, Sr. Prcsidenle, N .r,|uq,.i „ ,;uveiu 

nem o Gougreaso sao passíveis de acéusaeões (ão disparatada- 
Ninguem tem Mor objectivo suffivar as iusin- aspjraeòi- d; 
asciciuções de classe, nem se pretende restringir ;h leguim- 
conquitta- do operariado. 

A- oeiaçue.s, -jndieaíos eu -uei^itu1 íes. "ontiimarão a fim> 
cionar. sem ameaça alguma á sua esiabilidade, sem çntrav. 
á realização de seu- rins 011 conquislii de -eus pruposilu 
Não se deixe illmlir o operariado bcu-ileiio. Helalur dn ' 
m -são, cabe-me m "clamar ont uonie do Umgiesso >acionn 
•arq .«èfenuia de imlos homens .... t ihaiim, que, q. •• 
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direito, dí reunião, quer o de assoeiavão, continuam livres c 
:•-íeífu;'ados. conio não ipode.riara deixar de continuar, e ifue 
«oda essa jtrcfeúsa defesa ao operariado, cujas asiiiracòes não 
estão cru jogo, <5 invocada coei o intuito do explorações po- 
lítica-. 

Adversários de incont, -lavei valor mental, sobejamente, 
eonhecidos da população, são Lrecisaiuente os que veem utili- 
zando tão reprováveis e impatriolico- processos, em torno do 
taso, no intuito de conquistar eleitores, de fazer prosel>io«. 

Mas a verdade é que nem o actual Goveruo nem o i'. >n- 
'Srosso cogitam, ou teem cm mira ccrrear, do qualquer fôrma, 
ou por qualquer maneira, os direitos dos còcrarios brasileiros. 

O ísti. Aktoniò Azeredo - Apoiado. Esta ó a verdade. 
(» fsfi. ARTST1DES ROCHA — l»ilo isto. Sr. Presidente, 

cnlraroi na analyse da proposição. (|uc ora se discute e na 
defesa do parecer por mim relatado, 

o art. l" do projeclo, não o. Iproclamc-se a verdade, da 
autoria de* Sr. Deputado Aimibal de toledo, nem tão pouco a 
idéa rrystali/ada nesse dispositivo, foi sugperida. alvilrada ou 
suscitada, uo presente momento. 

Mo <■ do hoje, vera de longe. 
D Sr. Aureliuo Leal. como chefe de Policia no Dislricto 

lederal, organizou um esboço du pvojecto, do (piai se orcupou 
JMa\imiano de f igueiredo na outra Casa do Congresso Nacio- 
nal. Nesse nrojerto já estava pvcscripto. no art. 9o. que as 
penas dos arls. .'.'Oi, SOõ e "OO do t odigo Penal, combinado^ 
tom o decreto n. 1.1(58, de 8 de dezembro de 1890. seriam 
de um e deus annos. E no art . It se dizia que — '■nenhum 
lios crimes aqui referidos ou cuja penalidade "JÒV alterada será 
a fiançavol" — toda- as jiléas concretizadas no alludido pro- 
.iccfo, sprú bom recordar, foram apoiadas pela Conferência 
..ludicinria Policial, que se reuniu nesla cidade c da qual fize- 
ram parle notáveis e cultos magistrados. 

Logo, nem o augmento da pena. nem a inafiançamlidade 
1-ropiistas são idéas de hoje. que tenham surgido no actual 
t ioverno. cm cuja vigência uão foi iniciado o primitivo pro- 
jeclo «to Senado. Improcedo assim a accusação feita ao Oo- 
>eim d» pretender suffoca-r aspirações operárias. 

\n i , -Ia o livro do Sr. Aureliuo Leal — Policia c Poder 
tia Policio — em (iu>' elle transcreve o esboço do projeclo que 
vpiv-eiitou e que foi di-euiido pela nutra Casa do Congrc--o. 

Ls.-p esboço de projtcto ião foi acccilo polo Congresso, 
pior eonlee medidas um tanto exageradas em relação a grevis- 
ta- . Assim <'• que o art. 10 determinava que a presença de 
operários grevistas nas immediaçòe- de fabricas, armazéns, 
'ojüs e ou Iras casas de conuuevcio seria tida como ameaça ao 
trabalho livre. Nós reiicllimos e-su xiroposição. O Governo 
actual não a pediu, nem a quer e a reputa desneci s-aria. por 
que entende que O direito de greve pari fica, o direito que o ci- 
dadão operário tem de. IrabuÜiar cm não trabalhar, seja qual 
íòr o motivo, não merece rl -i lulamente punição, por isso 
mesmo tjue é um direito. 

O Sa. AvroMo AzEiinno — \poiado. V. F.\. eslá collo- 
cando a questão no verdadeiro terreno. 

(• SR. ARlsntiKS ROCHA - \ inarfiançabiliilade, que 
o Senado federal ha dons amtos votou, em relação ;t disposição 
do art. 805, foi pela Cnmnra simplesmente ampliada ao a - 
ligo 206 do Cod. Leu. E si cuide ha a mesma razão, deve haver 
a mesma disposição de lei, evidénteinente eu entendo que mai- 
logico é o substitutivo da Cumaru do que a disposição votada 
pelo Senado, tal qual estava. O Senado occupou-sc do caso do 
art. 805 e a Camura do caso do art. 8015. 

JSa hypolhesc, não se ilhulain (is operários, nem as a-so- 
einçoes de classe, que (levem agiu com calma o ponderação, pe- 
neirando fundo nas intençõe- de seus tardios defensores, o 
V' Oi do Imrullio, a imiea razão di» ser da grilaria, da atoarda 
que no- eusurdeoc, é muito outra: — é o caso que pôde affc- 
ctar ao- jornae- si amor tão enlranhado existia peta elasse 
operaria, por parle <los que agora, passando de Diabo a Kr- 
milao, proclamain-se seus defen-ores. porque ó que. quando foi 
votada a lei de 1. . I, mmlo- de-SeS cidadãos ime hoje são con- 
.trnrms ao actual proiecto votaram pacificamente aquclli lei» 

P Sn. Axtomo Momz Garanto a V, Ia. q,,. «fio ;i 
votei. 

o SR. vntSTIDFS ROCHA o que eu sou 6 sincero; 
exponho a cousu tal qual e. o Gmerno absolutamente não 
pede, não jiediu o creio que necessidade não terá de pedir'a< 
Congre-so Nacional, nem medidas reslcidiv«s, nem dn ,aiu- 
cter penal, em relação a operários brasileiros. 

(> Sn. Wtonio A/iatuo Apoiado. 
O sl!. ARlsTIOKS lUKill \ L, diga-se a verdade, o up, - 

.arindo brasileiro, christão, li'nbnIhador e antes do tudo pa- 
triota não podo absolutamente ser solidarir com doutrinas 
importadas do estrangeiro, cli-seminadas pen- elemento- estrau- 
{joiro.- imiesejaveis, que pretendem subverter a ordem, nlle- 
rando n ironquillidncte do nosso viverv 

Consequentemente, ninguem-deve dar credito á exploração, 
que se tem procurado fazer em torno do projeclo. EUa c o pro« 
dueto da iiixencioníce e da maldade. Precisam de instrumentos 
c querem utilizar o braço operário. 1 

Dahi o fomentarem greve-, aconselharem desordens, sug-, 
gerirem depredações, insinuarem desacatos, com o proposito' 
de formarem um ambiente proíirio á realização de sua- am- 
bições incUnfessax eis. 

F.s-a exploração — eu bom a coniprehendo como politico 
— é premeditadamonte utilizada, porque sem agitar as asso-" 
ciaçõcs de cla«sc c as massas operárias, este assumpto passaria 
aqui calmamente, som agitação alguma. 

O Sn. Antonio Azekeuo — Apoiado. 
O Sn. Axtomo Momz — V. Ex. está fazendo poesia. 
O SR. \H1ST,TDES ROCHA — Não, não é poesia, esioú 

proclamando v erdades, desfazendo embustes e pondo á mostra 
o jogo dos adversários. Esses trues são conhecidos c a gritaria 
é a do sempre: — o operariado está sendo perseguido! O Go-« 
verno actual é ni^n déspota, um íyranuo, quer fechar as asso- 
ciaçõcs de classe 1 Os operários não teem a liberdade de traba- 
lhar quando querem, não podem reclamar cousa alguma e atõ 
o direito de petição lhes vao ser sonegado! 

Sr. Presidente, indo isso repito, sem receio de séria con- 
testação. c o produclo dc uma exploração de políticos de.st.fi 
Disti icto, apoiados por alguns descontentes que já não domi. 
liam em alguns Estados, contra a orientação do Governo dai 
Republica. 

O sr, wtonio AzKRF.no — Apoiado. 
G Sn. V.x jcmo Momz — O Governo da Republica que agra-v 

deça a V. E.x. o juizo que externa sobre o modo por que a pO-< 
pulação recebe este projccto. 

O sr. ARTSTIDES ROCHA - Não respondo ao aparte, 
porque não o entendi. 

O Sn. AxaxiMo Ma.xiz V. Ex. entende que em torno 
do Governo da Republica ha grande odiosidade. 

O BR. \R1ST1DES ROCHA — Abi vem a advocacia do" 
Diabo. A oüiusidado é do VV. EEx., que não tendo elementos 
^irocuram conquistal-os ua.s classes operárias. 

Mas, Sr. Presidente, essa exploração uão pôde dar resul- 
tado, porque os homens de trabalho, pertencentes ou não ás' 
associações de classe, não .são energúmenos, uão são ingênuos, 
nem podem deixar-se influenciar por explorações dessa natu- 
reza. Nas associações de elasse e fôra deltas, ha homens argu- 
tos e intelligentes, tanto ou mais intelligentes do quo nós. 

O Sn. V.xtomo Momj -- Si, como V. Ex. mo attrihuc, 
tivesse odiosidade contra o Sr. Prcsidenle d.a Republica, a 
minha altitude seria muito outra. Sempre procedi com u 
maior independência. 

O SR. ARISTIDES ROCHA O Presidente da Republica, 
que lhe agradeça a declaração dc amor. 

\mof como esse, que V. E.x. tem á situação, não desejd, 
c nem quero que ninguém mc tribute. 

O Sn. Axtomo Momz — Não tenho amor, nem odiosidade. 
Estou cumprindo o dever de Senador pela Bahia, do modo que 
me parece mais consenlanoo. Estou procedendo, como proce- 
di cm época semelhante. 

O SR. ARÍSTlI>F.S ROCHA Estou também cumprindo •> 
meu dever, criticando a altitude dns meus oppositoçes. na 
jnsla defesa do ponto dc xisla que me parece mais palriotictf 
o mais lionesto. 

O Ssn. Vxtoxio Azeredo — Cada um se coiloca no ponto de 
vista quo lhe pareça melhor. 

O SR. ARISTIDES RCOHA — iPassomos ao art. 2°, tio 
projeclo. que constituo o ponto central da questão, desd" quo 
os oppositores fizeram carga cerrada an art. 1", para bater 
numa tecla que mais sympatbicamentc poderia ser explo- 
rada . 

\ verdade, porém, é quo essa celeuma toda ge levanta em 
torno do art..2c. 

\ Constituição Federal, no art. 78, assegura, entre ou- 
tras garantias de direito individual, a livre manifestação do, 
pensamento pela imprensa ou pela tribuna, respondendo cad» 
um pelos abusos que praticar — no» casos c pcln fôrma que c 
lei determina. 

Ora, si esta garantia de direito está expressamente snhoF- 
dinada aos principies que a lei ordinária venha a regular, per- 
gunto aos meus adversários: pôde-se conto-lnr ao_ Congresso' 
v-Vneiqnal, deaute dos termos explícitos da Constituição, o d{- 
reito de votar o projeeto do lei que ora so discute 1 

Ab.-olutamente, não. 
O Sr. Antomo Moxiz - Elle contraria preceitos consU- 

tncionaee. 
(t .su. ARIVjiJDES ROCHA — T>iz o meu douto antagO* 

nista que a lei contraria preceitos constitucionaes. Por que' 
« omrui ia 8 Elle uão iu-l ificou. Por quo nã.. contraria "? L' (N 
que eu vou dizer, é o que ou pretendo demonstrar®''' 
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O Sa. Aotonio Mojík ~ Ella suípendo a publicidade do 
■jornaes, asphyxia a liberdade de nianifestaç-ão de pensamento 
o não contraria preceitos constitucionaes? 
" O Sn. Antonio Azeredo Os, jornaes bolcbevistas devera" 
mesmo ser fechados. 

O Sr, Antoxio Moniz — Não diga isto. Quanto ao Sr., 
t&nnibal do Toledo, elle 6 enthusiasfa do Mussolinl. O Com- 
muntgnio e o fascismo são egnac=. Tyrannia por tyrannia! 

O Sr. j\^toxio Azeredo — Ha uma differença radical. Q 
fascismo 3ô 'mssolini se faz sómente na Italia. O bolchevis- 
mo é propagado por todos os paizes do mundo. Os fascistas 
não procuram incutir no espirito dos brasileiros as idéas quo 
seguem na Italia. A differença é fundamental. Não pregara as 
idéas fóra de sua terra. 

Ü Sr. Antonio Moniz — V. Ev. está enganado. O fa-cis- 
mo vae além das fronteiras da Italia. 

O Sr. Antonio Azeredo —■ Yao além das fronteiras da 
■Italia, mas entre os italianos. 

O Sr. Antonio Moniz — Não. seíilior. Na França, devido 
3 propaganda do fascismo, as relações internacionaes estive- 
ram até muito tensas. 

O SR. AR1STIDES ROCHA — Terminada a chuva de 
apartes, ó natural que se prosiga na discussão em torno do 
art. 2°. 

O Sr. Aurelirio Leal, quando Chefe de Policia, no esboço 
do projecto a quo fiz -allusão, tentou definir as modalidades 
dos crimes do anarchismo o do communismo violentos. Era 
^10 fim do período presidencial a que elle serviu. O Presidente 
declarou, então, que o assumpto demandando grande discussão 
tn tempo< deixava-o ao seu succcssor . 

O Sn. antonio Moniz — Foi o espirito liberal de Wcn-i 
ceslao Braz que assim procedeü. 

() SR. ARISTIDES ROCH V •—i Alas o Sr. Aurelino Leal 
vaticmou om seu livro: — o futuro, talvez bom Iproxinao, dirá 
que (oi um erro não se definirem as modalidades crhmnaes 
do anarchismo viotento, como erro foi não -o haver definido 
a residemta do estrangeiro de modo a poder o pai/, defender- 
se dos mãos elementos quo procuram abrigo á sombra da li- 
berdade que praticamos e que tanto parece, sob certos aspe- 
ctos, irmã gemoa da licença. 

F. dizia Aurelino Leal, no Instituto da Ordem dos Advo- 
gados, como seu orador official —- não fallavn como chefe 
de Policia, nem como político — c com o aooio dessa assem- 
bléa de doutos o do juristas; — "O Estado se funda sobre 
a Lei, Esta ó a sua base. Todas as liberdades que elle rcco- 
nheoe ou concedo, ficam sujeitas á sua fundação, por depeu- 
jdoncia material. Não ha liberdade independente. E' preciso 
iSer pleonastico c dizer com clareza de luz solar: nüu ha li- 
berdades livres; ha liberdades jurídicas. O limite de todas 
As liberdades está na necessidade Jo contel-as para não com- 
ipromettorcm o equilíbrio social. Um regimen do liberdades li- 
vres seria um regimen dc confusão o anarolna. Um regimen 
jle liberdades jurídicas é um regimen do ordem, de segn- 
rança." 

De facto, Sr. Presidente, não se comprebende em um re- 
gimen em que os proprios poderes são limitados, um regimen 
de liberdade livro o illimitada, pm regimen em que cada ci- 
dadão tenha o direito dc fazer ou de dizer o que entenda, 
«em peías ou limitações de natureza alguma. Isto seria, na 
.realidade, um regimen dc anarebia o de violência. Só se 
jpóde comprehender liberdade jurídica, regulada Qor lei, por- 
que a concepção do liberdade, por mais lata quo ella seja, 
Íião pôde ir sinão a(é o ponto onde não fere o direito de ou- 

res cidadãos, o direito da conectividade. 
Os meus illustres antagonistas, porém, a-severarn que o 

jHisípositivo da Constituição deve ser entendido com a ampli- 
tude que melhor pareça a cada um, sem limites e sem regula- 

aentação, que o texto uão comporta. Alas esquecem que as- 
agurada essa liberdade, em those, essa mesma Gonslituição 
_no proprio dispositivo que a assegurou, determina que -a 
~ erdade seria regulada na forma da h i quv o (:ongr<-sso \ 

incontestável que 6 a faculdade do Congresso de regula- 
mentar a garantia oonstitucional, o que é preciso apurar, o qu«( 

Sr necessário sabor, 6 até onde vae esse tioder de rcgulamen- 
Pação., 

Nos Estado» Unidos, a Constituição, de maneira expressa, 
jprescreve quo nenhuma lei poderá ser votada regulando a li- 
herdado do imprensa, 

A Constituição Argentina, por sua vez, assegurando a li- 
erdado do pensamento prescreve que nenhuma lei o C.un- 
resso Ipodera votar regulando a liberdade de iinpn usa dc 
nane ira a alterar a segurança que. a Conslituição outorgou 
iodos os oldadãos. 

Pois bem, nesses mesmos paizes, onde as ri spectivas con-, 
jfetítniÇÕes enquadram ijisposithos .quo não adnutlwu üinf 3 
fcn restricçâes, á Iívtc manifestaçfiò do pán^amonto pela im- 
yropgai- nesses gicgmos paize?, mpito, já so não discuto bojo 

0 direito quo o Congresso Nacional tem de regular a liber- 
dade de imprensa, a liberdade de tribuna o outros direitos 
individuaes. * 

Ouçamos a opinião do alguns grandes ooustitüoionalistas, 
•Aqui esta Gonzalez Caldcron, Dererho Canstilucional Argen- 
tino, tomo primeiro, ultima edição, pagina 36 í: -- '-Qs qj, 
rcitoâ individuaes, em um paiz eonstituido, onde a liberdade 
Yivil esteja efficazmente garantida o a licença ílibertinaje) 
iprescripta — porque esta se oppõe a toda organização e se- 
gurança sociacs — devem estar inilludivelmente sujeitos á 
limitação social." 

jCifa Gonzalez, outro grande conslitucionalista. quo assim 
depõe sobro o caso em disseussão; 

'Este poder de restringir a liberdade dos Indivi- 
luos, com o fim de eonsorvar a harmonia de íodo^ de 

eslabeleeor regras .Io bda condueta, calculadas par- 
■vi'ar conflictos entre eiios. se designa com o nome 

de "poder de policia". Em nosso direito constitucionab 
essa -autoridade ou poder é inherente aos Governos 
que elle estabelece, como uma conseqüência da missêo 

. de proteger a Vida. a «propriedade, a seguram-a, a imi • 
ralidade e saúde dos habitantes e pertence ao Governo, 
seja da nação ou das províncias, como parte do uá. 
reito político do todo o povo argentino." 

E Calderon. dissertando longamente sobre a liAiothcse 
COnclue; 

11mie-se qualquer Uogjarai-oes de direitos eon- 
íidas na primeira parte da IVniTI ihii^àn u -e verá oue. 
nenhuma dellas protege um direito absoTinrr, ,, 
exhime das limitações legaes l onvenientes." 

Tudo isto, Srs. Senadores, eu aifirmei no parecer que 
'ive a honra de elaborar, por delegação do Preskicute da 
Commissão de Legislação e Justiça. 

O sr. Euwco Vallf. — Não sei como se possa conteslar 
a argumentação de V. Ex. O paliar poirer, como dizem os 
1 onstilucionalistas americanos, « mesmo inherente á própria 
soberania. 

O SR. ARIsTUiEs ROCHA <> que é quo o Congrego 
fera cm vista, propondo a substituição do art. 12 da lei de 
1921? 

Não é senão regular, usando de uma faeiildade, de uma 
altribuição que a própria Conslituição conceile, um dos in 
risos referentes ás garantias individuaes, asseruratorias do 
direito de livre manifestação do pensamento pela fribiiHA 
ou jiela imprensa. 

No Congresso CoOstituinle, quando foi discutido o vo- 
tado o art. 72 da Conslituição. no qual se enquadram Iodas 
as garantias de direitos indiv iduaes, ninguém se occupou da 
parte referente á livre manifrslação do pensamento pela 
tribuna ou pela imprensa, porque o novo laginn-n nada am- 
pliava a este respeito. 

V Constituição do Império, no ai í. 179, paragrapho 
já assegurava que: "em qualquer assumpto era livre a ma- 
nifestarão do pensamento pela imprensa, ou pela tribuua, 

ia de eensura, respondendo cada uni jrdos 
nos rasos e paia fôrma que a lei da- 

nam dependeneia 
abusos que comelter 
e^arar.', 

<) novo pegimen transplantou a segurança desse direito 
.ara o art. 72, paragiapho 12 da Couslit.nição federa', ac- 
rescentando mmeiilc não sar pannàttido o nnongmaio. 

Entendem muitos que a fousl it.uiçíj" do novo regimen, 
ao contrario do ampliar, lesliingiu a manifestação desse di- 
reito. eoui a proliibição do anonymato, garantido pela uu- 
lerior. porque jK-nsam como Jose dc- Alencar e Pinaenla 
Hueiio. notáveis publicistas — que o anonymato <5 o domi- 

seiencia o quo a obrigação de assignar os ar- eilio da cons< — - * * ■■ 
tigos é uma rosíricçao a libcnlade. 

os legisladores do Império, tanto ou mais liberneg «110 
os da Republica, nunca estabeleceram controvérsias quitiUo 
ao direito que assiste á legislatura ordinária de estabchver 
Ht.'- ..lide vae n inanifesUição licita do pensamento e aqnil- 
lo que a »llrapasse. o     excesso, eapitular s 
tibu-os. esiab" iee. ndu para a reprossft.. desfeg as penas que 
entender- iippüeaveis. 

r>esdc (fuc não eslnbeleçn a ■■ausura /aveia, quo a Magnrt 
Ca rir vedoiv c Congresso ^ ccloiwil tem (oih . xlonsão de po- 
deres para d-liiur <>s alaiso. da HJieialade de impronsií e 
. MalH-lefMM- as r. spertivas penas. Si estas podem w- 
cnniaria-' ainda as mais vulluosaa, se podem <,,r rèalnati- 
vas 'da l'bi'f"'a l.-. ainda as rrmis excessivas _ popgne negar 
ao fong-esso O direito de delermimir qu seju -pplieada 
pqlo GoNVfno a pemi «»o snspensão tempo,•uria ao» orHãos 
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'de publicidade quo incblum nu iirufica dos crimes definidos 
na lei n. i.ydí». som iice,jui/.o do rfjspoctivo processo cri- 
minal '! 

'\ sus pensão não importa em uma censura previu para 
impedir a propaganda que a lei vdda. isto é. não pôde sei 
; pjdicada. a meu vèr, slnão depois de verificada essi propa- 
ganda. sinão depois do evidenciado que o Jornal estimula, 
prega ou snggesllona a pratica de mames que a lei pune. 

Mlegam que suspender a rirrutnijão' de um jornal, ini- 
portu em appliear uma pena. l'unc(;âo privativa do Judicia 
rio, sendo, portanto, inconstitue.ional. a attribnieão que v- 
projedo roucede ao I' vccuf ivo. 

Ora. a expulsão de estrangeiros indesejáveis, do ter ■ 
forte pátrio, é derrotada pelo Kxíirntivo, como é (ambem o 
Governo qnern determina o feelianiento temporário das as- 
sociações que incidam na pratica dos crimes previstos pela 
lei <lo repressão ao auarchismo. Tudo isto, medidas de ikj- 
licia. o Governo toma, sem prejuízo do rc-spectivo processo 
criminal, cujo preparo e julgameuln incumlto ao Vodcr Ju- 
diciário • 

Não c demais. Sr. Presidente, que eu continuo a pedir 
enlisidios aos mestres do direito constitucional. 

] lies supprirão a deficiência du uuuhii argumentação, 
At.couta, em sua brilhante mouographia - As yoran~ 

Tívis cnvsíitvi-iuHH.cs encerra este trecho cvpsre^-ivo: 

'Não e possível retirar da sociedade o poder d 
■i gnla.rneiilnr os direitos, ou melhor, de eoordcaal-os. 

fixando limites á orbita om que lespeelivaiiMinte de 
vem girar, poi-quo este ô preeisanienb o seu papel 
prepondernute. O equilíbrio social é a base da exis- 
tência du sociedade o não pôde existir do outra ma- 
neira. Como conceber, então, direitos sobro os quaes 
não se pôde legislar, direitos illimiljmos na ordeno 
socialV Gomo conciliar regulameiitaeão com esta in>- 
posiçfio? Gourebe-so que o poder social não possa 
chegar até a suppvessão do direito, sem inverter o 
papol que lhe corresponda; mas tainlsun ním e cou- 
eehivel' um direito itlimitado, porque, neste casP, 
toda a rogulameutução carecoçiu do objecto. 

O Sn. I.ooks GonÇAí.vus Não ha eseriplor que fã., l. iu 
desenvolva esse assumpto, oomo Ai.ookta. 

O Slt• MttSTIDKS UOGHA —• VF.DTA. outro n..i:i\ : 

eonstitucii nalisla argentino, recorda a mensagem do grande 
Presidente Sarmionto, sobre a necessidade do ( le-ngar 
abusos da imprensa. Km mensagem que dirigiu ao l.ou- 
gce-so, em 1874, ellc assim se externava: "O rougr.wo feni 
o direito de legislar sobre os abusos o dobetos da paiaxia 
impressa, a não ser quo o abuso seja sjumumo de uso legi- 
timo ou a licença seja liberdade por evrellcnria. 

Realmente. Sr. Presidente, se não fosso^regulamemave 
se tosse illimitado-o (iireito que a ('onstiluiçã. asse-ura, 
não poderiamos legislar a respeito. 

Mas a verdade, repitamos mais uma \e/.. «'• que. a Co-.- 
tuição não assegura direitos illimitados a ninguém o nem 
véda, antes exige, quo o Congresso vote a.- medidas lega.'- 'c— 
Pessarias á manutenção do vegimen e segurança dos domai- 
direitos. ameaçados iiclo uso isolado e liceucioso do uni. pi. 
não póile ter o privilegio de fu/er sossobrar os outirns. 

K não ha nenhum exeesso nas providencias punitivas 
quo o Congresso vae votar. Vlgtms dos que hoje eomhatem o 
projeeto, em outros tempos, quando talvez meliior -eiitiam as 
responsabilidades do Governo, propugnavam pela adopçã. 
penas muito mais radieues. 

Barbosa Lima, Sr. Presidente, meu emiaonle eoil. -a de 
repregenlaoão e bondoso amigo, infelizmente doente, uup' 
sihililado de abrilhantar com a sua presença nossos traba- 
lhos, Barbosa Lima. no Congresso Constituinte, quando toimva 
parte na discussão do aetuat art. 72 da Constituição, que :is;e- 
gura difforentos direitos incRyidtmes. defendia, com .« fuluo- 
do costumo e com a eloqüência que todos lhe rccenhecoiu. a 
pena de morte, notadiunonle para os delirtos eoutrarios á or- 
dem publica <■ á subversão do regimon, porque, já naquel!.' 
tempo ao velho republicano se antolhavu .. p. rigo. que todos 
estamos observando hoje, da disseminação .'. ssa# doutrím.- 
subversiva», quo ppdom, om dado mouumlo aiiniquilur a or- 
dem social 0 lazer doSBppareeyr o regiiueu liheralissimo ene 
nos rege. lleferindo-se ao llslado, dizia Barbosa Lima; - "o 
sçu dever (S impedir que a ucliv idade . os ci.ladao- s ■ mauí- 
fesle em aduS c arçõe.s rontxTirjas á ordem publica". 'O regi- 
meu rrpiiblicime trutg dc por em pratica ostabelecimen;... 

da liberdade como a base sobre que ha do assentar a orderj 
publica. K' dahi tirarem-se todoo os coroliarios"^ 

Depois de longa dissertação, concluía; 

"Mas lemos ,nós já altingido a um desenvolvi- 
mento em que seja possivd estabelecer a suppressãt» 
de semelhante, pena? Acredito que não, e a razão por- 
que acredito 6 quo, como já disso ha pouco — atraves- 
samos uma época revolucionaria cm que tudo se debate, 
era que a fortuna publica corre os maiores perigos, cm 
que. por toda a parte apparecem symptomas como o so- 
nialismo. c nihilismo, o irredentisrno, a camorra, ctc." 

T. o quo nós reeonhoecmos. Atravessamos uma época re- 
volucionaria. A fortuna publica o a particular correm os 
maiores perigos. Por toda a parlo divisamos symptomas alar- 
mantes. como o communismo, o fascismo, otc., descendentes 
em linha rerla do irredontismo, do socialismo o do nihilismo. 
Pensamos como o douto sooiologn o emiuonte parlamentar — 
'■que indivíduo é uma abstracção; não ha parto nenhuma do 
mundo em quo o encontremos isolado. Encontra-se na socie- 
dade. na tribu, na família; mas indivíduo só ó abstracção que 
não correspondo a realidade. Se consegue vencer todas as dif- 
ficuklades c fraquezas ao entrar no mundo, devo-o ao ron- 
eurso de seus semelhantes, o so conse.gue atravessar a vida. 
o contribuindo a sociedade para apoiar a família, quo por sua 
vez é imprescindível para o desonvolvimento do indivíduo.- 
Este é por assim dizer uni devedor insolvavol em relação ã 
sociedade, a qual nunca poderá ollo pagar parto infinitesimal 
siquer di. que recebeu," 

Deanto dessa argumentação, tendente a repellir a pro 
nccupação individualista, defende a pena capital, iiuo o ponto 
de vista social o leva a accoitar. 

Sem temor do antipafhias. o velho tribuno, na defesa so- 
cial, ia ao exagero. I'l (auto assim entendia, quo iniciou o seu 
discurso exclamando: — "Fase o teu dever custo o que 
cu.sfíu". T.lle sabia que especulariam com a sua opinião, (pio 
muitos o julgariam, a elle, que tão bondoso é do coração, um 
déspota, um mão; mas olle sentia que os superiores interesses 
da nacionalidade o a manutenção do regimon reclanravam, não 
a pena, que chamarei ridícula, do art. 2o, de suspensão tem- 
porária de orgãos Je publicidade, mas a pena de morto, (pio 
mo repugna para todo o qualquer delicio. 

No inicio da minha oração, puz em relevo a exploração 
quo se procurava fazer com o operariado, no intuito de mul- 
quislal-o com o Governo o com o Gongresso. 

Mas, a especulação não foi só com o operariado. Festeja- 
va-se o centenário do nascimento do glorioso soldado Marechal 
Deodoro da Fonseca, o fundador da Republica, e essò <(üi foi o 
escolhido para uma manifestação de caracter aggressivo ao 
Gongresso n ao Governo da Republica. Nessa oceasião disse- 
ram que si vivo fosso o Marechal Deodoro da Fonseca, natúral- 
anente sc escandalizaria deanto dos dispositivos da proposição 
que ora discuto. 

\ão, senhores. O Marechal Deodoro da Fonseca, se exis- 
Usse. seria solidário comnoeoo, ou melhor, não seria solidário 
comunico porque as suas providencias seriam muito mais ri - 
gnrosas. muito mais precisas. 

Estarei. Srs. Senadores, invectivando a memória desse 
nosso grande compatriota. <iuo tantos serviços, na paz e na 
guerra, prestou ao Brasil? 

Não. Vejamos a legislação do Governo Provisorio. O Ma- 
rechal Deodoro da Fonseca, om dou» decretos quo baixou 
quando chefe do Governo Provisorio, "sutímotteu aos tribu- 
nais militares -- veja bom o Senado, militares—o julgamento 
do todos aqucllos que, com prejuízo da ordem o du paz publi- 
ca, puzessem om circulação falsas noticia», boatos aterradores, 
com o intuito manifesto o impatriotieo do fazer favorecer 
oondenmavois especulações, sob o fundamento do que taes 
noticias prejudioavam cousideravelmenlo o credito do pai/ no 
exterior, abalava a confiança na estabilidade das instituiçooi 
e. na respousahitidadn dos compromissos contrahidos pela Na- 
ção. Além disso, oecresoentava, procuravam prodiniir aopre- 
.hensões e receios no espirito publico, alarmar a opinião, oer- 
turbar a paz social. 

O 8n. A. Azbrkdo —- Onde figuravam os espíritos mais 
libetaes daquello tempo. 

o SU. vrtísriDES ROGIÍA - • E o Govoruo. não preton-' 
dendo impedir, nem apreciar o exercicio do direito nronhe . 
cido de ti\To discussão sobro seus aetos. não podia, entretunte,' 
permanecer inditfereuto om presença da aecão posrlinaz e cri- 
minosq dos quo intentam por tOdo» os motos crcSÍf a tuiarchjn, 
promover a desordem e subverter ri nosso svslcnia de governo 
o. portutUo, mandou que ficassem sujçitns ás penas do de- 
creto n. 85 A, de 23 do dezembro dc 1880, Lodoí uquellos que, 
praticassem deiietos cbntrn a segurniiça.da UopuRlics ou rpp-. 
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tva a ordem social. Portanm. Siv. Senadores; o patron > da 
ospeoulacãn l'òí mal escolhido. J^ffectivameiitc, o Mareclial 
Deodoro da Fonseca, ínmiador do Resritnen, (ornou, quanoG 
chefo do governo, todas as providencias possíveis e imagma- 
veis. a ponto do mandar sii(jnii,o.tor os reo.s desses delidos 
contra a ordem publica aos tribunaes militares. Porque, por- 
tanto. especular o se acru-ar o «íovomio de' bojo, pondo-se a 
sua aoção em confronto eom a do cliore do governo provisorio, 
sob o fundainentQ do qu) o nctual pratica actos de violência, 
actos didactoriaes, que o Mareclial l> 'odnro seria incapaz do 
praticar? Sr. Presidente, ns belle/.as do regimen cominunista, 
pregadas e defendidas com tanto fulgor por alguns, devem 
morecer ligeiras apreciações de minha parte, no intuito do 
orientar, já não digo o Senado, mas o operariado nacional, o 
povo da minha patria, ordeiro, bondoso e christão... 

O Sn. A. AzKBEno — Anotado. 
O Síl. A RI ST IDES ROCHA — ...contra a possível infil- 

•rucão do comnmnismo. de^se regimen de misérias, de terror, 
d ' -angue. de indignidade e infâmias, que não é outra rou«a 
sinâo o crime organizado. Hontern, na sua notabillissinui ora- 
ção, proferida nesfa Casa, o meu velho e querido amigo, 
companheiro de representação, cuja alteração de saúde, cu 
tanto lastimo neste momento... 

O Sn. X A/kukdo — Todo o Senado. (Apovulos gerais.» 
O SR. ARISIIDES ROCHA— ...referiu-se a _L'ioa- 

•harsky. celebcrrimo commis-arni do povo da Instrucção (bí- 
blica na Rússia. Quer o povo do Brasil ler uma idéa dos pro— 
essos da mentalidade desse homem Eu vou ler trechos d<j 
uma íonfereneio deflc. intitulada Poruun »'io é preciso crer 
cm lie ns, piddicada no livro — t.'of feire Conradi, paginas lli, 

e Th. Anbert, Gênova. 1984; 

"Nds odiámos os cbrislãos..." 
* 

Es. a confeceucia ora feita cm uma escola para instruir a 
■ •'■cidade ela RusSia. 

"...c mesmo os melhores devem ser considerados os 
nossos maiores inimigos. Kiles pregam a misericórdia 
e o amor do proximo, que estão ein eontradicção com 
os nossos princípios. O amor christão impede o desen- 
volvimento da revolução. Abaixo o amor do proximo. 
O que nos é preciso e o odio. N s devemos saber odiar, 
porque assim poderem a conquistar o Universo. 

Ora, senhores, ninguém dirá que, com o odio se possa 
conquistar o Universo. Cbristo conquistou o Universo náo 
com o odio, mas com o amor, c nu o perdão, com o carinho.. 

O Sn. Im.vEi; Machado — E nem com os codigos penaes. 
O SR. ARISTIDES ROCHA — Jesus também tinha as 

penas para os mãos, mas não pregava o odio ao proximo. 
O Rn. A. Azehepo — A pena que pregava era a do perdão. 
O Sn. IniNKr Machado — V. Ex. não falle só no cotn- 

munismo. Lembro-so também do capitalismo contra os ope- 
rários. 

O SR. ARIST1DES ROCHA — Não so trata de capitalismo, 
irias do odio, centra tudo e contra todos pregado por um ex- 
poente do comnumismo. 

Tive oceasião de referir-me bontem cm aparte ao dis- 
curso do meu companheiro de representação, o Sr. Senador 
Barbosa Lima, alfinuando que o Instituto de casamento, na 
realidade, não existe na Rússia; que a instrucção alli linha 
chegado ao ultimo grão de dcsmoralizaofio o dc miséria. Per- 
guntei até ao meu eminente amigo onde havia lido umas tan- 
tas noticias que entoavam ditbycambos ao adiantamento da 
instrucção na Rússia, e onde existiam esses milhoiros de es- 
colas a que elle se referiu, 

Tudo isso scnhõreá, não é mais do que uma obra de pro- 
paganda dos próprios comnmnistas. A decadência da morali- 
dade na Rússia chegou ao auge. Os dados sobre o divorcio, sob 
u influencia da legislação soviética, cm Retrogrado, em 1920, 
ultrapassaram a todos os paizes do mundo. Em 100 casamen- 
tos assim dissolvidos, 51 haviam tido a duração de um anno, 

-II do monos de um mez: 12 de menos dc dons oiezes; 2fi do 
menos de seis mezes. Esses dados constam da estatística 
de Retrogrado, fasciculo 5" pagina 175, inserta no livro: 'Lu 
Knssic Sons Ic Hctime. Coiiiiiiunistc", organizado por Michel 
Fedoroff. 

Dir-sc-hn: <• emigrado. En ouvi do recinto do Senado ou 
das tribunos: O trabalho não é dollc. Kllc foi aimplêsinenUi 
um mérr» organizador dos differcntes inquéritos procedidos 
cm cada um dos dcjiartanientos russos, por notáveis homens 
ria Europa, Tanto assim que elle nfto se julga autor rio livro. 
JDe maneira que não se pôde dizer que esse trabalho soja o 
produeto da paixão de um emigrado, tanto mais quanto esse 
trabalho está prefaciado por IluhcPt Bourgin, notável pro- 
fessor jja üniversjdadç de Jhu is. 

O senado, neste momento, oecupa-se da alteração de uni 
texto da nossa legislação penal. A respeito deste assumpte, o 
Brasil é uma rias nações mais liberaes do mundo. 

\(|ui, entre mis. ninguém é punido com pena que não 
tenha sido qualificad» anteriormente como crime. 

O Rn. IniNEV Machado — A não ser em estado de sitio, 
como no Govcrpo passado, Muitas pessoas estiveram tres 
annos na prisão sem i»rime qnalilicado. 

O SR. ARISTIDES ROCHA — V. Ex. que 6 notável polí- 
tico c notável jurista sabe muito bem que não é a mesma 
cousa. 

V. Ex. pode dizer abi fora, em meeting, que é a mesma 
cousa, mas, para mim, uão. 

O sn. IniNEf Machado — Isso é justaniente o que os 
bolshev*sias cliamam de trve do Governo. 

O RR. AUTRTIDER ROCHA — Entre nós, no Brasil, não ó 
permittido aos juizes a applicação do penas a ninguém por 
analogia, pov paridade. 

V defesa é assegurada entre nós em toda a sua plenitude.) 
Pois. Srs. Senadores, na Rússia, uaquellc mundo encan- 

tado do è uuuunismo. que se quer transportar para o Brasil, 
o camarada communist.a applica a pena que elle quer e comq 
entende. {Risos.) 

O Rh. A. Azeredo — Summariaracnte. 
O RR. VRISTIGES ROCHA — Rummarinmentc. 
Os l)olslievislãs são sinceros nuamio «teclaram que a sua 

justiça é uma justiça do classe. K enqiianto os cewtiiuuustas 
grilam aqui entre nós: "Nos, entãi», não temos o direito do 
derrutinr, <)e subverter* o vosso regimen. quando as próprias 
garantias da vrwsa Constituição uol-o facultam! Não temos 
esse direito que nos foi outorgado a nós, estrangeiros, como a 
vós outros, como uacíouaes?!" 

Ao passo que elles fazem estas perguntas, olics punem 
todos os delidos contra o Estado ou contra abordem social, ou 
contra o governo comniunista, com a extineçao da vida. 

O Rn. A. Azeredo - Ha poucos dias o Ministro da Guerra 
da Rússia fez uma declaração que foi publicada nos nossos 
jornnes do que seriam fuzilados os estrangeiros que se inlro- 
metlcssem na política russa. 

O SR. ARISTIDES ROCHA— Vou citar os artigos do Có- 
digo. 

O Rn. liuxin Machado —-A mesma cousa aconteceu em 
São Paulo, quando um general fuzilou cerca de 40 austríacos 
c nllcmães. 

O RR. ARISTIDES ROCHA — Eu vou lá. O general quo 
fuzilou austríacos evitava o começo da campanha cominunista., 
Vou mo referir aos documentos. 

O Sn. Iríneu Machado — Todo sos regimens podem ser 
criminosos; todas as fôrmas de governos podem ser entregues 
a homens que pratiquem crimes. 

O SR. ARISTIDES ROCHA — Pelo Codigo Penal Cornmu- 
urata todo o aclo ou toda a abstenção... 

O Sr. Iulnki: Machado — Aqui não so podia applicnr e 
upplicou-se. Lá não se devia apphcar. Appiicou-sc também. 

O RR ARISTIDES ROCHA -Todo o aclo ou toda a absten- 
ção — a (.t endam bem os meus nobres co) legas —... 

O Sn. Inineu Machado — Pois eu condemno o assassinato 
tanto aqui como lá. , 

O sír. A. Azeredo — Naturalmente. 
O «MI ARISTIDES ROCHA — ...que é socialmente pre- 

iudicial e que está cm contradição com a ordem estabelecida 
pelo poder comniunista. 6 punido com a pena de morte 1 

O parricidio. que é um crime horroroso, não existe na 
Rússia! E não existe e é desconhecido no Direito s-.vietico. por- 
ntie os communistas tt*!^!! destruído a família, não considerami 
o homicídio dc um ascendente cimo um crime particulacmento 
odioso! Não ó delicio o filho matar o pae! E 6 um delicto 
ciuo horroriza a toflo o indivíduo que tem sentimentos, já não 
digo cbrislãos, mas dc humanidade! 

No emtanto. alli não se admittem infracções dc qualquer 
natureza, contra o Estado, ou contra a ordem social. A mais 
simples suspeita, um leve indicio de quc alRucm conspira 
contra o poder eominunista^de que alguém dá informações 
contra a estabilidade ou contra os processos desse poder tudo, 
tudo isso ó punido com 8 morlcl 

O Rn. Eumco Vau.k — Não existe legislação mais d«>shu- 
mana. 
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O SR. ARISTIDES ROCHA — Agora, o aparte do nohre 
tcpresentante do Distrieto Federal, affirmando que em São 
Raulo, um general brasileiro fusilou a -íO austriaoos e alle- 
mães. Não sei se o foz. Mas, si assim procedeu, não praticou 
um acto odioso, antes um direito que as leis da guerra san- 
ccionam. Não se coinprehonde que immigrantes, transportados 
por nossa conta da Europa, aqui instaliados nas liospedarias 
do Estado, antes mesmo do distribuídos pelos centros agrí- 
colas, prestem mão lorto á desordem, tomem parte em revo- 
luções, subvertam a ordem e deponham as autoridades consti- 
tuídas. 

O Governo foi avisado por nossa legação na Suissa, que 
alguns elementos das levas de immigrantes estavam cm enten- 
dimento com os communistas. Islo, pouco tempo antes da re- 
volução cm São Paulo. Não foi tomado o aviso na devida con- 
sideração, tendo o tempo demonstrado que a nossa legarão es- 
tava bem informada. Em Portugal, a mesma cousa apurou o 
governo, quando foi da revolução do Pendo. E agora, na 15o- 
livia, noticia o telcgrapho (pie os communistas levantaram 
5.000 indígenas que eslão em luta aberta contra o governo. 

E depois, ninguém acredite que elementos subversivos 
procuram arregimentar adeptos para subversão da ordem! 

Deanto do taos factos, não õ de estranhar que todas as 
nações procurem, cm leis repressivas, meios do assegurar a 
ordem publico 

Armando-se o Poder Executivo com a faculdade de sus- 
pender tomporarianiento orgãos de imprensa que propaguem 
doutrinas subversivas ou que attentem contra a ordem e a 
segurança publicas, ovideutemente o Gnngre«?o Nacional nao 
exorbita'. E olles, os nossos adversários, que so dizem tão 
dofonsoros dns classes operárias — repilo-o porque diviso 
operários na tribuna — devem saber que, desde 1921, a lei au- 
torizou também o Governo a fechar temporariamente u-so- 
ciações de classe, que atteutassem contra a ordem c segurança 
publicas, som que fosse ouvida uma palavra impugnando c.-sa 
faculdade. Agora, porque essa attribuição se torna extensiva aos 
jornaes, que incidam nu pratica dos mesmos delidos, blasonam 
que a lei ó inconstitucional e que os direitos dos operários 
estão sendo conculcados! Hypocrisia! 

Sr. Presidente, eu sei que o meu notável collcga o mos- 
tre, o Presidente da (jommissão de que faço parte, está ins- 
cripto para usar da palavra o discutir o a-sumplo em de- 
bate. EUe supprirá as falhas do Relator. (Aúo apoiados.) 

Maiores luzes não posso trazer á discussão, mas creio 
que o Senado Federal, perfeitamente esclarecido, approvando 
o parecer da Commissão de Legislação, isto é, o substitutivo 
da Gamara dos Deputados, pratica um acto que õ rias suas at- 
tribuiçõos coustitucionaes o resguarda a conservação do ro- 
gimen. 

E nós, senhores Senadores, embaixadores dos Estados, 
mais do que os Srs. Deputados, somos obrigados a zelar pela 
manutenção do regimon, porque aqui ha igualdade de repre- 
sentação dos Estados, ondo não ha pequenos, nem grandes, 
onde tanto valo a circumscripção humildo do população e do 
recursos, como o Estado rico de patrimônio e população. 

Um dos princípios básicos do regimen federativo, que se 
quer anniquj lar com 
mente a igualdade de 

essas doutrinas subversivas, é Jusla- 
reprcsenlação. 

Sr. Presidente, muito, talvez, feria ainda que dizer si de 
tempo dispuzesse. Mas tempo não mo sobra c eloqüência não 
tenho, não devendo, por isso rançar mais a attençno do Senado. 
(Não apoiados). GoiisegúintemcnLc, Sr. Presidente, eu mo 

sinto com a consciência tranquilla do haver cumprido o meu 
dever. 

O Sn. luiNKti Machado — Com muito talento sempre, 
mas sempre cm pontos do vista falsos. 

O Sn. AniSTiDKS Rocha — A população de minha pafria 
a notadamente os operários o associações de classe de meu 
paiz tenham a certeza de que si eu estivesse convencido de 
que essa lei tinha por fim oonculcar os direitos daqucllos 
que são humildes, eu não a votaria (rnvilo hrm , porqun 
quem falia neste instante, quem se dirige á Nação, nunca tevo 
pae alcaido. Voiu do nada: as posições (pie tem grangeado na 
vida. deve-as exehisivumeiite ao seu esforço pessoal, traba- 
lhando durnnlo o dia. como qualquer operário, afim de podT 
çusloar os seus estudos nocturnos. 

Portanto, ou sinto dentro dalnra qno nunca poderia ser 
Xim inimigo dos pequenos, Inimigo daqnellos que não tom 
elementos do fortuna o elementos do intelligcncia o de cultura 
com que se defondain. 

Repito, Sr. Presideufc, ó convicção mmha que presto um 
servieo ã Nação, que presto um serviço á minha Patria, 
sua população, á humanidade, aos semimemos christlos 
meu pai/, votando pela approvaçuo da proposição vinda 
Gamara. [Muito bem; myito bnn. O orador é viva mente cum- 
primentado.) 

& 
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CONSTITUIU AO E JUSTIÇA 
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FINANÇAS 
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Prado Lopes — Pará. 
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Vital Soares — Bahia. 
Cardoso do Almeida — São Paulo. 
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Braz do Amaral, Vice-Presidcnle — Bahia 
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Heitor Penteado, Presidente — Sfio Pauto. 
Alfredo Ruy, Víoo-Prosidente — Bahia. 
Obermont do Miranda — Pará. 
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Alberieo dc Moraes — Districto Federai. 
Nota — Reuniões ás quarias-feiras, ás 14 horas. 

Secretario; üastcilo Branco. 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Augusto de Lima, Prcsidonle — Minas. 
Bento do Miranda, yico-Presidente — Pará 
blavio da Silveira — Districto Federal. 
Varão Reis — Pará. 
Marcondes Filho -— São Paulo. 
Clenionf ino do Monte — Alagoas. 
Agamemnon dc Magalhães — Pernambuco. 
Afranio Peixoto — Bahia. 
Paes de Oliveira — Matto Grosso. 
Pereira de Carvalho ■— Parahyba. 
Pereira do Rezende — São Paulo. 
Reuniões ás sextas-feiras, ás li borae 

.Secretario: Gid Gusmão. 
CODIGO DAS AGDAS 

Roongucs Alves Filho — São Paulo, 
Nelson do Sonna — Minas. 
Alberieo de Moraes -■ Districto Fedorál. 
Simões Lopes —- Rio Grande do Sul, 
Álvaro Rocha — Rio de Janeiro. 
Gonçalves Ferreira - - Pernambuco. 
Firmiano Pinte •— São Paulo. 

COM MISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DOS ObADRO-i 
DO FUN CCIONAI.1SMO PUBJ.ICO 

Xe- 

HEDAGÇÃO 

Joaquim dc Mello, Presidente — 
Viriato Corrõa, Yiçc-Presidento 
Lincoln Pratos — Amazonas. 
Krnilio Jardim — Minas. 
Ribeiro Gonçalves •— Piauhy. 

jfrçrctario: Silva ■Rc!tt* 

Riu dc Jaueiru. 
- Maranhão. 

Annibal Freire, Presidente — Pernambuco. 
Henriquo DoJsworth, A icc-ProsidebtO — Dia trio tc 

doral. , , 
Maurício dc Modcix*os ^ Jàio uo Janoii1©. 
Daniel Carvalho —- Minas. 
Oscar Soares — - Parahyba. 
Paes d'' Oliveira — Matto Grosso. 
Sérgio do Oliveira - Rio Grande do Sul. 
Eloy Chuvct — São Paulo. 
Raul Machado — Maraubao. 
Bento (Je Miranda — Pará. 
Nola - Reuniões ás quarlos-fciras, as lã nora- 

Secretario: Sylvio dc Britto. 
COM MISSÃO DF CREDITO RYlHfJilKCAlllO J'. VGRLLOJ.V 

Bias Bueno — São Paulo. 
Bento Miranda — Pará. 
Joaquim Osorio - Rio Grande do Suí 
Plinio Casado — Rio Grande do Sul 
Bianor de Moáoifos — Pernambuco. 
Daniel Carneiro — Parahyba. 
Salomão Dantas - Bahia. 

COMMISSÃO ESPECIAL DF. CODIGO RFR \T. 
Simões Jopes - Rio Grande do Sul. 
Theodorn Sampaio -- Bahia. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Assis Brasil ■— Rio Grande do Sul. 
sktrneiro de Rezende —• Minas Gera. 
.Joaquim d<' Mello Estudo do IPo 
■á-incriçs»' Barrçtl^ — Bahia. 
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PELEGACAO DO CONGRESSO NACIONAL A" XIII REUNIÃO 
OA CONFERÊNCIA PARI AMF.NTAR INTERNACIONAL 
]>E COMMEUCfO, NO RIO DE JANEIRO 

Prcsiclcntps hoíioravlns: 

Senadores: 

Aníonio Azeredo 
Epitucio Pessôu. 
Avnel fo Azevedo. 
Rosa o Silva. 
Paulo de Frontin 
Jiueno de Paiva 

Deputados: 

Rego Panos. 
Afrauio de Mello Franco. 

Presidente rffcotivo: 
Senador Celso Bayina. 

■Vioe-Presidenie offeelivo" 
Deputado Manoel Villaboim 

Membros cffootivos; 

Senadores; 

Epilacio PessOa. 
Bueno de Paiva. 
Arnolfo Azevedo. 
Paulo tle Frontin 
Hosa c Silva. 
.Mendonça Martins. 
Vcspuolo de Abreu. 
Gilberto Amado. 
Pires Robello. 
Adolpho Gordo. 

Deputados: 

.Jorge de Moraes. 
Bento do Miranda. 
Sá Filho . 
Clodomir Cardoso. 
Álvaro de Vasconoellos. 
Dioclecio Duarte. 
Oscar Soares. 
José Maria Bello. 
Pessôa de Queiroz. 
Souza Filho. 
.loSo Mangabeira. 
Abner Mourâo. 
Maurício de Medeiros. 
Henrique Dodsworlh. 
José Bonifácio. 
'Joaquim de Sallos. 
Afrauio de Mello Ernuco . 
Francisco Valladarcs 
Cardoso de Almeida 
Heitor Penteado. 
Annibal d eToledo. 
Edmundo da Luz Pink. 
Lindolpho Posséa» 
Lindolfo Collor, 
Firmo Dutra, delegado auxiliar, do Seuauo. 

Secretario Geral; 
Otlo Prazeres 

.í>Íi. _ . 

OoiuiuiHHào de Finanças 

, Sob a presidência du Manoel Villaboim e picscutr- o- 
Nrs Vnaibal Freire. tRivair» Botelho, Tavares Cavalcanti, 11 , . 
Domingos Masearoubas.. Alai(uc,U JJicopbdo. Cathülv 
iWaudevIe.v do Pinho, Prado Copes. Rodrigne^ Vlvey Filho. 
y Lindolpho Collor, ostovo retmiadU esta Çontmi^sfwí Foi lide 
e approvadu a «etu da sossàx* anterior'. Foram lído-v «Msr<iiido> 
e assignados os Heguintes pureceres; . 

v Do Sr. Annibal Freire favorável -A vniiemltt-offweciibrao 
piojeelo ». 3'.'1. dosto unVio. <i|U) dispôo ~<'»biv ,a apoilj-jladbj i i 
dos direclorr- de sísav"^ i-lifr serisdiiria- dr i-Skolo, ;... . uu-1 . ^ T-- 

Do mesmo, pedindo informações ao Governo sobre a emenda- 
que autoriza a abrir o credito do 18:151$767 para pagar gra- 
tificações a funccionariôs do Colliv Posteaux de Bello H<h 
rizont.e; 

Do Sr. Tavares Cavalcanti sobre a emenda offerccida ao 
projeclo n, 226 A, de 1927, que. crêa a Casa Ruy Barbosa; 

Do mesmo, favorável, ao projecto n. 283, de 1927, que aiu 
toriza o Governo a abrir o credito de 200:00O8 para acquisiçãó 
pelo Ministério da Guerra, de prédio onde residia o Conde do 
Porto Alegre; 

Do mesmo, opinando pelo destaque da emenda, c sobre 
vila será ouvido o Governo, mandando abrir o credito do réis 
273:3828530 para pagamento a funccionarios dos embarcações 
«ia Saúde Publica; 

Do Sr. Manoel Tbeophilo pedindo informayões ao Governo 
sobre o requerimento em que José Augusto Prestes, como 
procurador dos aviadores portugueze.s, <lago Coutinho e Saeca- 
dura Cabral, solicita o revigorameulo do credito para prêmio 
ao? mesmos aviadores; 

iKi Sr. Camilíp Pratos contrario, do accordo com o pa- 
recer da Comraisaão do Justiça, á emenda offerecida ao pro- 
jecto n. 319, a qnnl manda apurar a responsabilidade, do fim- 
ccionario que der motivo a demissão illegal; 

Do mesmo, contrario, de accordo com o parecer da Com- 
missão de Marinha o Guerra, sobre as emendas ao projeclo 
n. 382, do Senado que manda contar aos militares do Exercito 
Armada, Corpo de Bombeiros è Policia, o tempo do serviço 

prestado na qualidade de funccionarios públicos civiij 

Do mesmo, devolvendo, assignando com pequena modi- 
ficação acccita pelo relator, o parecer do Sr. Prado lajpes. 
ao projeclo que manda effcctivar tio posto do 2" tenente o me- 
dico encarregado do gabinete de moléstias do olhos o o en- 
carregado do dc biologia clinica do Serviço do Saudoj 

Do mesmo, favorável, com projocto á mensagem do Oo 
vento solicitando o revigoramivuto do credito d© 2(M);(K>0* para 
requisição do Gabinete de Electrntherapia do Dr. Álvaro 
Al vira; 

Do mesmo, favorável, com projecto, á mensagem solici- 
tando o credito do 3.363 :t67$2<>0 para reforço dás verbas i* 
e bi* do orçamento da Marinha paru 1925; 

Do mesmo, favorável, com projecto, á mensagem sohci- 
citando o credito de 6:856$451 para pagar a D. Maria GJympia 
Alves viuva do guarda civil José 'Maria Alves: 

Do mesmo, opinando para quu seja ouvida a tlotnniissão, tle 
Justiça sobre o projecto cemenda sobre o prazo para serem 
prestadas informações nas repartições íoderaos; 

Do Sr. Lindolpbb Collor, favoravol ao projecto do Se- 
nado que regula o soldo vitalioio, qua compete á ex-praça do 
5P* batalhão de infantaria dos voluntário# da patria, luno- 
cencio Damasccuo í»uimavães; . • 

Do mesmo, favorável ao projecto qiç" rognta competanoia 
das OommissfMG' esptcfheíl' dc inquo.rittf do Senado e da na-"r 

mara: • ' 

Do mesmo, favorável, roin pro.rMo, á mensagem (A<>- 
xerno que abre o cindilo dc 2;It>8í|9W-pUra pagamimto de dif- 
fereuça de vencimontoi ao capj.tio-leuqute pat rjfç.-ipór, Kliifi 
José Dias Machado. De«se parecer wiHti c «i^eve. 

Wand«rk'> dc Pinhoj " "• ' "'k' 
*J-.' r y ' 
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Do Sr. Prado Lopes, favorável, com projeoto, á mensagem 
solioitaudo o çredito de 5:353$333 para pagamento ao com-, 
missario de policia José Joaquim Gonçalves; 

Do Sr. Waudorloy de Pinho, favorável, com projecto, á 
mensagem solicitando o credito do 3:160$ para pagamento do 
.vencimentos devidos a Ernesto Francisco de Paula Velloso; 

Do mesmo, pedindo a audiência da Commissão de Justiça 
sobro a mensagem solicitando o credito do 24:299$997 para 
pagamento lio capitão de corveta I ranriseo Jerouymo r.oelho 
Lessa. 

jXada mais luuendo a Jratar foi levantada a sessão. 

Commissão de Marinha e Guerra 

Por só terem comparecido os Srs. Alfredo lluy, Biauor de, 
Medeiros, Chermout do Miranda o Oswaldo Aranha, dei\ou do 

>mir-se, hontem, e.^la Commissão, 

Expediente do dia 13 de agosto de 1927 

Orador inscripto: 

Graçeho Cardoso. 

61° aiOSSÃO, KM 12 DK MJOSTO Plí 1927 

Presidência dos Srs. Raul S;í, Io Secretario; IJocayiiva 
Cunha. 2o Secretario; Rego Burros, Presidente; Mattos P<;- 
soto, 2° Vice-Présidente. 

Summario; 
i 
1—Lista de comparecimento; apertui-a da sess-p,; iciiura 

o approvação da acla da anterior, 
, 2 — Leitura do expediente; officios: do Sdiwdo, reiuelbmdo 

projectos daquclla Casa, communicando adopção de 
proposições da Gamara, e devolvendo antographo 
d(! resoluções sãuccionadas c do outra vetada e não 
mantida pelo Senado; do Sr. Ministro da Fazenda 
instituindo o processo referente a credito stipple - 
montar á verba para pensionistas. 

Mensagens, sobre a necessidade do credito do 69:6'iog 
para pagamento n José Pinto da Motlu Porto. 

Informações do t>r. Ministro da Viação e Obras Publicas 
relativamente ao pedido de credito paru pagamento 
n Armando Busseli. 

Projecto n. 336-A, de 1927. declarando que só poderão 
ser funccionarios públicos os brasileiros natos , com 
parecer da Commi-sâo de Justiça , 

3 — Discurso do Sr. Daniel Carneiro, sobre projecto que 
apresentou, relativo á Justiça do Mire. 

•1—.Discurso do Sr. Henrique Dodsworf.b sobre a flua re- 
nuncia de membro da Commissão de lustroccão 
Publica. 

5 — Segunda lista de comparecimento; lista do ausência. 
— Ordem do dia — Decisão dar Gamara, julgando objeclo 

de deliberação os projíH-tos ns. :!77 a 362, de 1927, 
dos Sr8.: 

Nogueira Pexudo, crcaudo na Directorin Geral dos Cor- 
reios uma secção de transporto de corresj)oriit''ivia 
e malas postaes: 

Luz Pinto e outros, autorizando a abrir cf aliios 
para a construcção de um edifício destina l i i Fa- 
culdade de Direito <la TJniversidáde do Rio da 
Janeiro; 

Horacio de Magalhães, autorizando a neqnisicào da fi- 
zeuda "Paraizo"; 

Álvaro de Vasotçncellos, provideneiaililo solire o aloja- 
meuto do pessoal da» embarcações do Ar- npt <le 
Marinha: 

Nogueira. Penido, nu.laudo u deuuminação do- gunrd is- 
freios da K. I'. Ci ntral do Brasil e eonsír1' ando-o- 
funrviouavios públicos; c- 

Arftiur Lemos e outros, niaiidaiido cobi ao- coitl a- 
ventores do- arls. 'tl e - da I *»;;<•.»< :> mio 
se Ho em esfnmprv,',; de 1 . vhdda i p u 

jtfâj>riJão. 

7—Requerimento do ^r. Domingos Barbosa no sentido de 
ser dispensada a impressão da redaceâo final dos 
projectos ns. 261-A, 263-A, 206-\, 270- 4, 275-A, 
.'M7--\. 322-A .fixando as forças de torra paia 
1028). e 383, de 1027 iO-B, de 1526). Approvação 

i do referido requerimento e das redações. 
8- Malerias da ordem do dia. Votação dos projectos m- 

meros 267, do 1027, o 427, de 1923. 
Votação do do n. 51 de 1025, autorizando a abrir cre- 

dito para restituição de imposto do transmissão' de 
propriedade ú Empreza do Sal o .Navegação. Dis- 

curso do Sr. Adolpho Bergamini encaminhando-a; 
informação do Sr. Presidente. 

'9 —Votação do orojecto n. 236-A. de 1027. autorizando a. 
abrir credito para regularizar a oscripta do em- 
préstimo da E. F. de Goyaz. Discurso do Sr. Adol- 
pho Bergamini encaminhando-a; declaração do 
Sr. Presidente. 

Volação dos projectos ns. 262, 20'!, 295, 207, 308 e 305, 
'de 1027. 

Volação do do n. 180-A de (027. aufori/aiulo credito 
para pagamento a Carlos Pioli. Discntso do Sr. Ri- 
beiro Junqueira • neaminhando-a; verificação da 
falia de numero. 

Encerrainonto da diseii--áo d"- projerlos 223- A .• .320. 
de 1927. 

ffi Discurso do Sr. Sa l-Mlm, em explicação pe--.ial, - >i>ro 
a renuncia do Sr. Henriqu« Dod.-worth ao logar d ' 
membro da < nnmissão de insfrneçâo. 

11 — Ordem de dia para 13 de agosto, 

1 

.A's 13 1,2 horas couipjreceivni os Srs.; 

Plínio Marques. 
Raul Sá. 
Hocayuvu Cnnlia. 
Domingos Barbo-,i, 
Bnplista Biltenroiin 
Ajuricaba dr Meiir/, -. 
Bento Miranda. 
Prado Lopes. 
Xrlhiir Lemo-, 
Aarão Reis. 
Paulo Maranhão, 
laisln Fernandes. 
Raul Alachado. 
Ilumbcrlo de <lauqios. 
Hilieiro (ionçaBes 
Álvaro .(e Aasconcelius. 
Terluliano Potygnara. 
Carlos Pessoa. 
pereira de Caiu alho 
TaSares Cnvalcanli. 
Daniel Carneiro. 
Vgavnomn"!! Magalliãe-. 
(iouealves ferreira. 
Kurico Chaves. 
Rocha Cavalcanll. 
Araújo ' iões. 
Freitas Metro. 
I.uiz SiLeira. 
I ai jz llollomberg . 
João Santos. 

Alfredo Ruy. 
A liai Soan 
Vfvanio Peixoto, 

I lialdiuo de \.-sis. 
Fiel 1 onles. 
Braz do Amaral, 
iraneiseo Roctm. 
Ge.nildo A'iunna. 
Pinheiro Júnior. 
.Azevedo Llmn. 
Koraeio AtuKallifios 
ParNlio de Souza. 
.'irfé de Moraes 
Joaquim de >1 • 

liii"'.- Curdosi . 
'• ni Addgn 
Alirallcii Urtsit. 
.Aliierlino iH-umuiorMl. 
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Lauro Jacauc?. 
.Pranuiseo Peixoto. 
Vugusto Gloria, 
Kngenio Mello. 
Ilaiil do Faria. 
Augusto do Lima. 
Larneiro do llozourlo. 
Fiiiolis Reic, 
.leão do Fafia. 
■L'irmiano Pinto. 
Valois do Castro. 
Manoel Villaboin . 
Ayros da Silva. 
Vidul llanios. 
Aiioslo Pinto. 
Álvaro Baplisia. 
Plínio Casado. 
Domingos Ma - ■arenlns (dij). 

O Sr. Presidente A lista do piosenoa aoeu- i o iu 
revi monto do Ctí Srs. Dopntadm. 

O Sr. Domingos Barbosa .d" Soerotario, -oníndo do j 
prooodo a loitura da acta da so—ài) antoo1 lonte, v (jua 
üem obsorvuyõús, appruvada. 

O Sr. Presidente Passa-su á leitura o ■ oxpodioi- o. 

2 

O Sr Bocc.v uva Cunha 
proe. le ,1, Jei I Ir a Ilt s.^-i iiUe 

Soorolario, -erx iodo de i 

FVPKJHivV l'K 

Oniciüá. 
Do Sr. !• Sorrotario do Senado, do 11 do ouj onto, a- 

víando a emenda daqueila Casa do Congresso ao |. ojeeto da 
'.amara, tine auiori/a o abertura, pelo Ministério da Vg uciil- 
"u a de erudito especial do IoqdiOOàOOO, para pagamento 
''' rlngnol do torrono oorupado pela F.stnoão de C.orlmsd- 
veis o Minérios. V Coinmissão do Kinatieas. 

Seis, do inosmo o de igual data. oomnmiiieau.io qim o 
Senado adoptou o enviou sancetio as seguintes pr-moMe.).-» 
dn '.'.amara: 

\biinrl" o orodito esporial do S ::p>98ârtd. dosileado .o 
jiaganiento de dilToronya do veivimentos a sd\ m Mendes 1 
inooiro; 

Aindudo ci credito do ei.H):OOOSOOO, para a oominonie < ;io 
do eonlonario da- fnniiaoão dos curso» jupidiros. no Brasil, •• 
dando outros providoneias; 

\hrindo o civdilo esporial do 1 (i:PljrtSiiãí). j i : . , , • 
to a Carlos (lonoalvos de Vssiimpyâo o Obirus, m i 
.K-oola do VpVendizes, do Santa Calbnrina; 

Mudndo o eroditõ especial de i ilMOsiiidn, oure. ;«■ a p »- 
a DD. Maria ViiriisLi o Beatriz Vivos do i r-\alu •. o v. • 

pitai o juros do lilulos do omiirostimu nacional do IStjS; 
Abrindo o crodilu ospeciul uo 48:0.1t!S()8ü, pa -a png'- 

monto do uno é dovidti au majur .luse do Maimlliães I ■> - 
tonrA; (.' 

"elerminano ' sobro a pi na do crime defm :o nu ;• ) , 
"• 1 ■ do. dor rei 11 n. | . ipe, do 18!t(). - Inloirada. 

Dons do moHüio o do igual data, reinoltondo anui- 
l>iio, liiivodamonle gam eiomulo, do rad a uniu das soguiut 
propiisioõos do Coâgrosso Nacional; 

Creando (juatru lugares do ogvolos ouibaroados i ,| id ( 
'1'noo.mnarios ua Vdminisl rarão dus Co ais d-* Ce dia 
Abi iiuio eruditos esporiaos para is.tk aa ao jiaa.i mm i 

de despe/as loilas por nmla «jo dixeps.i.s vorba» do ■■ ar oi > 
da D-spezu; 

Wnindo o rreijtlo esiiiaual do tí.l:ãNjs' >7:à pi ai .oga 
inepto de vonciuienlos aos sub inspeclores sanil • is |o uc- 
pnrlanionlo Nacional do Sande pijldiou, uouioados -* a, virludo 
«Io sonboicii jnnioiariu; 

Vtirindu n orodito ispooiul do :o(io.supo. iga- 
monto li D. Fruueisea Proropia Mulli i IMohe o, .)<> preei) ijo 
soa r poi. aiiiinirida pela I nlào; 

Vlirindo o prodito ospooial na imporlaih ui do re s 
17 '.SO.KSHj.a. para laigameuln a Vprigio Do.irlo & <;■>aijt.. e 
Lni/, Pires iV. Coinp., do (liri'oreni;us relidas na nieilirò . 
traballios exornlados na construcvAo da Kslrada de ! ei a pe- 
trollna a Tliere/iúa. no anuo do 1 '.r.M, o. 

Aluindo a rrodilo de TSBfVfr' iaua iiagauienP) P diá- 
rias a ipio 1'oz jip no amo .1 • 1910. o prip•• mio de ! elas. • 

dos Correto.- di Oioa- ii-rae-, .laxi e .Ip- 

Do mesmo c de igual data, oux iando um í au ograplio» 
da rosolueão logisIaUxa, votada polo Fxoruuxo e não man- 
tida pelo Senado, mandando incluir no   quadro, as 
anxiliaros da Directoria do Proprioilado industrial.   va 
Archivo. 

Do Ministério dos Nogorios da 1 azonda,,do li) do correu 
restitoinüo o processo trunsmiltido a 25 do. nuveinlut) d > 
mino tindo. rotoreute ao orodito de 300:000800(1, snpplo- 
monlar á verba.5" "Pensionistas". — V Commi--'ão do F - 
nasças. 

Do Mínisíorio da Marínlia, do 1 do rnrreníe. !,omo(ton,o> 
i\ -eguinle 

M KNSAUK.Xt 

" -s. nnmíbros do Congresso Nacional Tenho a um i 
uc transiuittir-vos a exposição, annexa. do Ministro da Ma- 
rinha, sobro a noco-siilado do -or ooncedido o osaiito es))eoiat 
do sossenfa o nove contos o soisoentos mil nus :t>0:6no.sooo;; 
para ai tender ao pagamenlo dc •veneinionlos a qno tem dfre 'o 
0 v ice-almtratdo, graduado, engonlrun) marhiui- i, .f 
mado, lento eattiedratioo, em disponibilidade, da KsCula .N'a\ ç 
José Pinto da Moda Porto. 

Pio do Janeiro. '< do agnslo do 1927, ide," da luiiope 
denria e .■r.L da Republica. 

Wll.sll i HljlOII /.Kl'., /*. ,/e Sltuzic, 

V Commissão do tinanças. 
Do Minjstorli) da Viimão o dhr.is Publicas, de l) d<> cm- 

ronle, rémoftendo as -eguinies 

IXKim.XIAçÕK.S 

Sr. I S''i>re;aj'io da Ciuuara dos Depuiaiio;-. 

Km solurão ao assuiipilo jmnslanlo do ofTicio n. :í00, d1 

1 de julho ultimo, tenho a honra do declarar a V. Kx qu 
ii proeosso rolalivu ao pedido do orodito, na imporlanoía, 
Muaronla o sois conlos -eieceníos o oincooiila mil re s 

ió;7ã0si)oo , que roi ubjoeto da Mensagem do Sr. Piv-idon- 
le da Repnblioa, do 10 do março do anno pas.-ado, consisto pe 
■jUicin u. Oi'• /., de 22 do Julho do 1921. da llisperloi ia Fe- 
deral das Kslradas, da conta de Vrmando Hussoti, r. ierenlo 
ao Tornocimenlo o do e.v)>ei|ionlo ao Congre.—o solioitandu o 
credito em apreço. 

Nessa cimCormidado, tenho a hunra do (ransmiltir a 
A , Kx.. ai im de ser prisenle á Commissão de tinanças, um: 
o.nua uo ulfioio citado o a terceira via da conta respecli\n. 
devidanicnle processada, \ primeira via fica nesta Soerela- 
ria, para ser npportinuuuonto cnoaminhada ao Triliunal do 
Contas. 

Heiiero a \ . T.x. os mons •protoslos do elevada, estima i 
lii: mela conside. aeao. —— 1 le/ur /vmn/er, 

\ (piem foz a rcquisíi-ão. 

T. lido o v ao a imprimir o mguinlo 

iMio.i io ;to 

N, i.-i,". \ 1927 

/i.i/j/,' Sn /agge/viu sei' luil'''iiillurii)s )iubliCi>s os /uvim-' 
íriros nulos: 1:0111 purccCr co11í/'Oi'io i/ií Iblnihiissíio de 
J tislirti. 

Justiça, 87, do 1927) 

\ Comnu-.iãu dc Consliluição o Justiça da Cantara dos 
Dopoiadns. iv 1 i riinvidiuia a opinar soliro o seguinte pro- 
jor o: 

d Culigl Nai-ional docrola; 

da uiminisi raçãu 
voneio dc .Noronlm Ao Vixdtivo. 

Vil. l." ^ii poderau ser fimrcionarius, civis o mi- 
hltircs, do iiualqnor categoria todoral, estadual o mu- 
usoipi.1, brttsikdros nulos. 

•Vi-' • >•" Todos os estrangeiros, mesmo natuvali/.a- 
dus, ou ítala da pronuilgacao da prcsonlo lei, serão im — 

1 r i ab nenie reformados, aposcnludos ou "domitildu-, 
"*■ "'curou com as loD cm vigor, sobre reformas, ajio- .-en Hlonas o demissões, 1 

Ari. õ " Hovogam-sc ua disposições cm contrario." 

. 1 ~ a Commissão do Constituição ó 
' legou a oonohi.-io do que, ollc não (uide -or aceoitij' nn v-ía-a do .mi manifesta inconstitucionalidado^ 
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Realrnt-nf.ts su-f. C.l» da <;ois*t.j;-iiçãi» de vi de Fe\ej-eirn, 
gu ar:S?C* pi rio r- • > i á rego ioM'» di-!»?' . ; 

' rt;i i, Cráir ia: - bra-.. ir os: 
- .t-drangemc- que, acliando-so Ut> Brasil aos 

15 de Novembro de 188tí, não deeiiirarern, dentro de -eis 
me/es depois d- entrar em vigor a Gonstituiçâo, c» 
anteif' de conservar a nacionalidade de origem. 

V. os estrangeiro- que possuirem Iwu-' inimoveis 
no Brasil >• forem ca-ados com brasileiros ou tiverem 
fi-Iho- b-a-ile: -rs. ronrtantc qui •eçidan no Brasli, 
salvo si manifestarem u intenção de não mudar de nu» 
eionaliriad»-; 

VI. l- r- -ar-' rr- j;.'.p outro modo naturalizado--" 

Admiltindo, assju . a nossa lei fundamental o principio 
libíral da grai.de naturalização, é claro que. de «ecòrdo roío 
ella, o- eslrangei .- que não mai ■festaram o propósito de 
manter a sua naei^nali^tade de origem passaram a ge- 
nninos brasileiros e con .. (ao- desfruetarn de todf'- o- direitos, 
regalias e ga ■ Pa- outorgadas pelas lei- brasileiras ao- bra- 
tileiros natos. 

■ Ora o ar!. 7:', ^ V da Constituição IVderal. prescreve; 
'"T<.dos sã(• igua-.s perante a lei" e o avt. 73. da mesma 

C. ríí UÇ-à". (O-.Çe: 

'"O- eu rir'" puhlico* rivi" ou iiiUiUireii .são aoces- 
siceis u todos os brasileiros, obs- rrodns u, coiulirôf." 
d' capovidod- fsjytrial '/no ti Iri /'sltdvir." 

Ora, si í do- -ão ignaes, perante a lei e -i os ca"go- pu- 
blico? civis ou miliíare- <ào acc»»ssiveis a todos os brasilei-' 
vos, c ■mo (d r ,, • -ide -presercv u ir .--a < ,i>n«tituii,;ào. que 
não 'distingue o brasileiro nato do brasileiro naturalizado, 
elaris- :r.o qn- a distineçã. estaledecida pelo projecto para 
vedar ao br, -ileiro nalnralizudo o accessi. ao.- cargo- pú- 
blicos coníra ra e v fendo ao supracitado di-po-iiivo con-ti- 
tucmi al. sjt v-ta do \posfo, não podemos acceitar o 
artigo | .ep ,i oo projecto. também ieacceitavel se po- afi- 
gura o -eu art. v. que a—i;u prc-creve; 

"Todo- (•• estrangeiro-, mesmo natnndizados. na 
uída da proio ilguçãi da premente lei, serão nnmedia- 
i a mente isd. ■unido-, apo.-entado- ou demit.tido-. de 
accòrdo ■•(mt a- lei- ein vige- -obre refor mas, aposen- 
tadorias e deuiis-õe-.» 

Anies (i(, n d- releva accenluar o lamentável equivoco 
do auto do o.ieelo. qualificando de "extriiivjoiros" o- tae- 
»,nc Jiouveiaa; eiqi do a uacionatidaue bra-ilema. porque 
p.ess, , a-o. ão t He- genuiuos In a-ileiros para o- effeilos 
da le . Ale , cii-so. cabe Jemb; ar não - i que e--:i- demis-òes 
por (iisve.o legj-iativo não se barmonizani com a- attribui- 
(.-Ge" i.ilurne- do Pode l.egi-laíivrt como lambem que. em 
lace 'lo i ec. ..o cou-l:oit>; do art. 73 da ('.on.-lduiçao fe- 
deral. "a aposentadoria -d potiein ser dada ao- funci'ionarios 
públicos nu caso de invalidez ao -erviço da Nação". 

Ora. a di-i.i -ieâo do art. 27 do pntjeeto. além de prescre- 
ver normas jer a o podei' publico estadual, em matéria de -na 
competência p ivativa. qual a da organização administrativa 
dos Estado-, com -iquev reclama a verificação da invalide/ 
para u conces-âo da- aposentieiovias, tal como exige o refe- 
rido flboositivo constitucional, 

■ 1-inalmenle.. cumpre lembrar que muitos funceionacios 
fèderães. i-staduees e mnuieipars estão no goso do privilegio 
d... Mtaheifdudc. conferido pela Cun-fituicão e pelas leis, de 
eorle qm a sua demi-são seria uniu illegalidade, um aefo 
rei iiiiiist-ativo que -ó traria o effèito de onerar con-idera- 
veln mie os cofres públicos sejam federaes. eslnduaes ou 
i.ii nicniiie-, de-dc que por sentença judicial fossem, como 
r • direito, resmbeleeidas e asseguradas, a luos funccionanos. 
r-soj, arbífrariamenle demittidos. a# garantias o vanlagen- 
legPfs' iijheVenle- aos sçu- Cargos. 

Por Ioda- e -1 a - rn/òe- de ordem constitucional a Com— 
ini--.jio üé .Constituição e Justiça aconselha a rejeiçüq do pro- 
IjeCló n. 335, désíc anuo. ' . . 

Sala (ia'i ommi—ão. em 11 de agosto de 192i. — Afrauw 
He Vrth' Frmoo, Pre-identO. João Santos, Relator. - Raul 
Ik" htitio. • luz Pinto. — »erglo J.orrto. — Horwlo Sín- 
i"4à6'>... fo'd> Mnngabeira. — Aonibal Toledo. 

'l.io.Mò io'.n . :ft7. m lí»i?7, \ yvK -o nKpKnr o pwwira» 
■ doNntvuio 

O Cong --o Vacioriál'decreta ; 
Ar! . t." Só poderão -ec íuueciouai iqh civis..e miiititlVs, 

fti loisiquer c i»cg(«ia federa.. csUmIuu' ou 'liuujcipal, brasis 
XjÉ&tWlSi,; - J-'*' 

Art. Todo.-_t- esiraiigeirt-, mç-ruo uaiuraii/.adiis, na 
cata da promulgação da presente lei, serão iinmediutainente 
reformados, aposentados ou demittidú-, de accòrdo com as 
■leis cm vigor sobre reforma-, aposentadoria- e denn—ões. 

{Monos do lo unnos do bons serrioos.j 

Art, 3." He voga -s a- d -.posiçõe- em cord rar io.' 
Sala da Ct-ramísão de Einarcas, 28 de julho de 1927. - 

Gcnénvl T\ Potyguara. 

0 Sr Presidente Kstsi finda a leduca do expcdietde. 
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0 Sr Bâuiel Carneiro Sc. Presidente, lendo perdido, 
p..- doença, ^jtti-cripçãe que vinha mantendo lia Ire- dias, 
com o objectuo de lionlem faltar aqui sol ire o centenário da 
fundação dt - Cursos Jui idicos no Brasil e. ao mesmo tempo, 
pura iv-p. nder, o ai- oppiu-tniiamenle possível, ti critica 
pejorativa ao meu prej.-cfo relativo á justiça do Acre. feita 
na nllima ses-àt' ordinária do Instituto tia Ordem dos Advo- 
gado- Bra-ileiros. a que tenho a honra de pertencer .lambem, 
eon o a-•(•ciado. — xenho, nc-le momento, desiucuinhir-me 
apena- de-fa 'ultima tarefa, apezur de ainda mal erguido de 
uma alteração Ue -ande, de-de u -emana passada. 

Não ''atarei mai- da glorio-a data de houlem. porque, 
alem de ja haverem «leeorrido e-sns nu—as memoravei.- ephe- 
meride-. não me -mto em cundiçõe- de occupar por muito 
tempo a tribuna. 

O que não quero. Sr. Presiilenle, é adiar por mai- tenipí» 
o meu eviile, nem renunciar á oppocfmiidade que se me a/a 
pura trazei a Cismara i •Iborc- e mais completa- cxjdicaçkc- 
Ues-c sentido. 

Vejamos o de que se trata. 
Quando, em 1904. após o Tratado de Petropulis. se orga- 

nizou. judiciaria • adniiiiistralivameide, o \cre, crearam-sc. 
na Justiça, o- seguintes logares: hiiu juiz de comarca, equivae 
lente ao cargo d< deseDil»urgudor, com jun-dicção em torto o 
Território, e tres j..!ze- de di.-tricfo. investidos na categoria de 
jniz de rtiodsc •• distribuído- pelo- departumeiitos do Alto 
Jurná. \Uo Purú- e Alto Acre. cuja- -édes eram, como 
ainda -ão. re-pectivuiiienfe. Cruzeiro do Sul, Sennu Madu- 
Veira c líio Brancó. Ne--e tempo ainda se não desmem*. 
brara do .Inruá o actual departamento do Taranacá, (jue tem 
ç.-de em A illa Seubra. Hav ia, também, para cada qual dos de- 
partamento-, um promotor de justiça. 

Para (---es primeiro- po-to- da magistratura acreana, 
votaram--'' vencimento- elevado- ao dobro, ou quasi a i--o, 
dos do Idi.-tricte Federal, conforme se poderá vôr, comparando 
a- r -pectiva- tabella-, As-im. n par e passo qne um 
deseiiibargador do lu-lricto percebia upciins. annualiucnle, 
t2:uuo». o juiz de comarca do Acre vencia 24:Odo*. e aos 
J(l :9oof amuiae- de uni juiz de direito daqui se contrapunham 
lá o- 18:000» de um juiz de districtu. Uctativam. iUe ao- 
represeutante- do ministério publico, mais ou menos a mesma 
cousa se dava. 

Não era ju-Io nem ei-ovcuioute. então, elevar o ordenado, 
que os jui/e- do Acre, como todos os demais, podiam recebei 
fóra do Terriforio, quando licenciados. Ueanle disso, o que 
se fez, com intenção especial, foi elevar dobradamente a gra- 
lifiraçãn, que -ó era pus-ivrl perceber quando no Território 
e em pleno exercicio das funeções judiciacs. 

Era um meio hábil de, o inais possível, prender <r magis- 
trado ao cargo naquellas regiões. Purfl obegar a este resul- 
tado. alterou-se a proporção tradicional entre o ordenado o 
a gratificação pró labore, fazendo aquelle de um •• esta de 
dons 1 erçi. Era o inverso da regra commuiu. seguida em 
Indo o paiz. 

Alas o que. de tal arle, .«,• Q ve em mira fazer. Sc Presi- 
dente. foi igualar os juizes acreanos, quando fõra do Territo- 
riu. aos Juues locaes cariocas, quanlo ás percepções alx.imdas 
lúra do exercício. l>e feilo, dons terços de 12:00P$ ou sejam 
8;0(Wf orderadb de um desembargador d,. Districtu Kedèral. 
einlddi. eram iguaes u um terço de 2 í :0U0t. venci me idos 
outao. do juiz. de comarca (k> Acro. 

Desde, porém, que o- veueimeirtos da justiça'dei varam de 
ser. no T crnlor!.., •scepcionalnienle elevados, estando mesmo, 
anualnieitte. i giuna cm »! inforiiVres «os veitcimentos daqui, 
cen.-òa. furta, .. motivo por'que enun-elles dividido- em 
racçor-, na razão mvei s» ílas (pie so lomam sempre para o 

resto (lo paiz*. Snldula e„nm. loUitnr rffeents. 
Dali Sr. ('residente, a juMu, u irrecusável equipa ração 

me svcopuz. 
( reio. >1-. frosideute. qm imdji. pode cr mai- rlaCo d" 

que e vpli('açã«..embpi,a uiuitp -nrriulu. 
. (' '(iru joven censoi' j> jjfu-ti^.' cuilega do içútituto' ito 

Attyqpados, pçlo fact" de - 'tpprft foi' 'exercido aqui "a Sim nçijj 
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Viiiadtí profissional, não (nu mais interesse do 'ino eu, advo- 
içadc) também aqui ha alguns annos, pelas justas    «Ia 
justiça e dos juizes do üislidcto l-ctloral. E' eerto que, no 
projeeto ctn apreeiação, as condições dos juizes do IHstrielo 
não-se nioUifioaraw favoravelnieatc, ou. noutras palavras, não 
soffreram alteração nenhuma, nem eu seria capaz d,- cau- 
sar qualquer peoria; mas a verdade é que, visando, em .-spe- 
cial, a reparação duma injustiça quanto »n>- juiz.es do .vero 
a cujo appeljo e por cuja. situação açude, como queni ja foi lá 
juiz também, the, não obstante, em relação «..s juizes cario- 
cas, os necessários cuidados, como se \c. além do mais. no 
ar».. 5', do projeclo. que lhes resguaiaia as mais exigemos 
expectativas ou lhes attende ás prováveis reclamações. 

Oiz. realmente, o art. "> r 

"Não poderão Os desembargadores cvlra-manera- 
cios sej- eleitos presidente ou \ ice-pr •■mlente da Cõrto 
de vppellação, nem obslarão a que áo preirnchan »- 
vagas dos outros desembargadores pela pvonmçãe dos 
juizes rie direito, na fôrma do decreto n. Jtt.27S. de 
20 de dezembro de 1020, art. 100 '' 

Effectivameide, todas as vagas.da tWrle do \pp"11açãi. 
continuam, segundo o projeeto, a ser pivencliidas pela prvi 
moção dos Juizes de direito, não podendo nenhuma ser oeenpa- 
d;i pelos ■le.semttnrgadorcs substitutos. 

si, pois. sc entrevisse no projeeto alguma eou«a i sacri- 
ficar-se. não seria, de corto, o interesse dos juizes do üisfri 
eto, mas o da conveniência publica de os não proanu -en- 
quanto houvesse desémbargadoves ovtra-nunienu-ios. 

isso, eiitrctanto, no caso, não se dá, porque, si os ••Mra 
numerários deixam de preencher as vagas ,e com esse preflR. 
••liimcnto se adiviaria, não bn duvida, o (>rnriii nacional ), > 
serviCíO judiciário lucra, por outro lado, consideraselmeule. 
visto se evitarem, desse, modo, iodos os prejuízos cons -qi ■ nt-cs 
'Ia substituição tios desembargadores, como se faz aclual nen ■ 
levaudo-os ao uma tlumara para Outra ou subrocand.i cn is 
funcçôes os juizes de direito. 

Bem se eomprolieudo, Sr. Presidente, todo o rnal que 
procuro evitai' no projeeto, quando nada duruntg o tempo em 
que houver desembargadores extra nu mera rios. 

Ouc cuusn. na verdade, Sr. Presidente, mais p rturl-adora, 
mais prejudicial, mais vitanda, para quem, nas lid,'.> asj>ora.- 
do toro, sc deixa absorver no estudo de autos, to que a - pc •- 
venionci» do outros feitos, que por outrem deveriam • exa- 
minados ! 

Quantas vezes se perde, nessas mutações inonvenien 
o traladho de uma sentença difficii, ja clabr, ada no sub- 
•onsciento ou em varias notas esparsas, duranto a gm-cossê.) 

de muitos dias ! Como distrne do esiudo, no intcrvallo das 
sessões de sua Camara, ler o desembargador de -;uhstitnir um 
•'ollega do outra, procisamonle no dia eni que mais lhe con- 
Mnlià ficar cm casa para concluir um serviço prolongado, q 
sc vac, naluraliueutc, eapordirar, assim interrmopid > ; 

K as perturbações nos serviççis dc primeira instância, qm 
são aiuria mais graves, sobre mais numerosos ? 

t> iiti/ de direito, quando chamado á Onde, dmxa. por 
•'.xeniplo, a sua vara, depois dc haver estudado um pruem-s > 
volumoso, onde, devido a. essa uvoeacão pessoal c brusca, u 
teve lompo de ]»rofoi'ir a sentença. Teiuos abi novo traici ir 
jurídico, si d pretor substituto entregar-se ao rsíudo dc-.- 
autos, ou relnrdume.nto da justiça, si não fizer, aguarda , 
assim, o processo que o titular volte ã sua vara. Em tolo > 
crso ou em qualquer hypnthcse, retarduracido falai, retarda 
manto cerb , porque o i>relor, si julgar o feito, c insuniir.i 
uecessnriamente, nisso oulro tanto do lempu que o juiz sul.,» i- 
luido levãra em s,ui estudo. Por seu turno, o juiz ira í iz,- 
na Còrte, o que, cm regra,' o descmburgadúi' snbslilui l. ji 
'invia estudado. 

A mesma coiisii. islu e. a mesma pura perda do tridadiio 
e tempo, na pretoriu deixada i»clo substituto do juir chamado 
a flòrie. 

ora, iSr. Presiilcnle Iode esse mal, que aqui sc evi-bmc,.'. 
■ oue c cnormissimo, scra eviludn com o meu projeeto. pe',» 

. , 'lios emqtiunlo houver desembargadores dfopouivejs pa i 
■ snis oreorronles subslituirões nas Cumarus. 

Eis tudo. 
r.sbai, por ('oiisei|iie)ieia, de ('oiavrto com os elovaeios pr 

ims los do -ir. Presidente da Hcpublica, quando pi-optjgna. não 
so "ei sua pinlafoniia, como lambem em sua primeira mouse. 
g, m, deslc aimo, enviada uo Bongresso. as viudageiu iu lizh ■ ■ 
da iustiçu apidu. 

Vi o meu juven ceusui e talenlosu col "ga multo drt 
.cn.ltn ti Inslilulu dos Vivogados, tal cmoo fisto o rapa» 

eiiueMiliiid i em distmt''. a sululas, um euso que não sonde 
o em ftrmstnr. i|e golpe, tuna questão, que mal corbece pei* 

rama, •içcliire.Hi taiubcb' tjlte H*» jJe' dc^cmhurfflniqpcs -irl.vslii 

\ g'i isIo i1e, lifó'7 ühbíí 

lutes era simplesmente esdrúxulo, isto 6, tuna novidade 
iravagante. * 

J'ois não c tal. Isso já houve mesmo entre nós. Foi paraj 
obviar aos inconvenientes apontados na substituição dos dp,- 
senibargadoroa que as Ordenações do Reino, no Livro I, titulei 
■i . instituiram, na Casa de Supplicação, 15 desembargadores 
substitutos, menero que, segundo o Repertório das Ordenações, 
depois sc elevo-n a dezoito, indo, assim, a 42 a totalidade dos 
di sembargadores. 

Na Casa do Porto, os desembargadores substitutos eram 
•"'is. dos vinte o dons que compunham essa Relação. A Casá 
do Brasil, que foi a primeira Relação que tivemos, creada cm 
J587, mas sémiente realizada em 1609, pelo Regimento de 9 do 
março do mesmo anuo. tinha dous substitutos entre os seu» 
doze desembargadores. 

Não trinco, como se vê, Sr. Presidente, nenhuma novidade 
m nliuma exquisitioo, com o meu projeeto. *, 

1 a esse próposito, invoco, como so costuma dizer em rã-' 
íòes forenses, os doutos supplementos dos eminentes advoga-i 
los e illustres juristas desta Casa, cujos nomes poço venia 

para declinar. Srs. Viüaboim, Mello Franco, Francisco Moràla,' 
Rogo Barro-, João Mangabeira, Matos Peixoto, Artbur Lemos, 
Plinie Casado, Vnnibal de Toledo e outros. 

Demais disso, o meu projeclo não vem orçar uma regra; 
visa, unicamente, aproveitar os desembargadores acreanos, quo 
<bi se encontram em disponibilidade e, portanto, remunerados 
pelos cofres da ITnifto, som fazer oousa alguma. Aliás, esses 
dignissinws magtsfradc.-, estão desejosos de prestar serviços, 
como já i toem bonestauiento demonstrado, não apenas com 

» fado de liavoreni aqui entrado em mais do um concurst» 
pa "a juizes •federaes, cimo ainda quando so declararam á dispo 
.-ição dn Goferno, conforme fizeram por occasião da ultima ro- 
forma do Districto. 

O meu joveu censor e talentoso cellega do Tnstituto dos 
Advogados, rir. Presidente, não teve por íbra de proposito di- 
zer ainda quo ■> projeeto garanto, não ha duvida, a proniocãot 
rios Juizes de direito; tuas accrescenta que isso não serve, por- 
que virá depois uma lei, que determina o contrario, isto é, 
pie a vaga de. um desembargador effcctivo soja pveenohida 
por um desembargador substituto... 

Nona mais nem menos 1 Parece inerivel, mas é o que está 
na resenha dos jornaes ! 

Singular maneira de fazer critica jurídica ás nossas ini- 
■iafivas. ás nossas proposições 1 Original processo tom essu 
jurista para impugnar projectos legislativos: basta-lho, ffip 
sómení.e, a possiliilidadc graciosa de uma revogação I 

E" único ! 
o pi'ojeclo o inconv enieute. porque, no futuro, que á 

J)eus pertence e ninguém percebe, surgirá, de certo, outra 
lei, •oin disposição iniciramente. iuiíagonica... i 

Nesse andar, para chegar a esse prodígio do provisão, soro, 
necessário, segundo Qoolhc. possuiar a chave mysteriosa do 
J ausb-, ])cnotrar cu-rn cila o reino maravilhoso das Madres, 
conhecer, então, o segredo das cousas passadas o futuras o an 

• •••ipar, portanto, a òbjcctividade vindoura ! 
si, nessa hypotliose, antevissenios toiiqiestitesos os manes 

revecaterios d.) i.ycurgo, então diríamos; Fique tudo como 
'•.vm, ou fiqufitios por w/ai. í'Veáe-.ve o Forlimento, por iliérío, 
<(.< riiyogüçõot ! • i 

ora, ísr. Priísideaie, e.onv ivuliamos em que 6 demonstrar, 
■ reconhecer, c confessai' n utilidade, a precedência, a nppor- 
tunidude do projeclo, vi»1, assim, cm falta dc outros arguraon- 
fos. -om um despropósito de semelhante marca ! ■, 

Entrei anio, quiz eu. no projeclo, favorecei' oxactainenie. 
as legitimas aspirações dos Juizes dc direito do Districto jmV 
deral, prevenindo alguma lei, que mande aproveitar, na Corte 
• Io Appellação, os desembarguuorcs disponíveis,_ sem utt.endcf, 
a essas a.-pirações justas, que nem por isso, e bem de ver, 
eonsiit-neni direito a vagas quo ainda sc não deram, conto ç 
■ anonico, íoijns o sabeinos, «'in muteria dc rc troa ei i vidade. 

J linh-ra o pfojecto <• não. eoifsigue, <is desembargadores 
acreainis poderiam pretender o .preenchimento dessas vagn-'J 
porquanto foiam postos em disponibilidade por aclo espoiE 
tunen do (ioverno on por dccisfie do Supremo Tribunal, cn* 
resultado da reorganização do Território, determinada polft' 
bd u. S.2S2, de"!) de janeiro de 1917, que dispõe, om «eu 
Uu«i : 

"Ds jui/es viialicios que não forem aproveitados)" 
cm virtude ilu reforma, ficarão em disponibilidade, 
coui dous terços dos veneimeulos, considerados com oi 
•rdenado para iodos os cffcitos, até que sejam aprotq 

veilados na .Iustiçu Federal i>n local do Districto Fe- 
ri "ai, ou nposontndos, nos lermos da lei xigonto." 

Dra, es rtesemliaígadores acreanos deixaram de ser apro.- 
veuathis porque - uns foram logo postos em disponibili. 
dado por acto voluntàriç do Dhyebnd o üutroi Ag •• 

«■/ > v i;" f.m < (( \ \, • i ( \ | 
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cumprimento do sentença. Logo, ficaram com o direito de 
nfio ser aproveitados sinão no Districto, visto ser impossível 
que entrem, sem concurso, para a Justiça Federal. 

E a prova disso é que, quando o (Soverno quiz obrigar 
alguns desembargadores do extincto Tribunal de Senna Ma- 
dureira, no Alto Purús, a servirem no de Rio Branco, no Alto 
Acre, ellcs, prevalecendo-se dos termos da lei, reclamaram 
judicialmente contra isso e o Supremo Tribunal lhes deu 
.ganho dc causa. 

E com muita razão assim se decidiu, visto como o que 
a lei queria era, justamente, que não fossem elles forçados a 
vòltar para o Acre, onde jí haviam servido como em urna 
primeira entrancia. Tanto isso 6 Verdade que foi despre- 
zada a hypothcse de os alludidos magistrados poderem pre- 
encher vagas ou ser aproveitados lá no Território. 

Nada mais justo do que isso. 
Quereria algum desembargador ou juiz dé' direito do 

Districto Federal permutar com o seu collega do Acre ? Não, 
com certeza. Por que motivo? Comprebende-se bem: todos 
fogem, naturalmente, ao sacrificio, mesmo quando se (t um 
bom christão... Gomtudo, são todos de uma idêntica na- 
tureza, no aspecto anthropologico, e a justiça mandaria que 
o bom e o máo lhes tocassem na mesma proporção. 

Consequentemente, creio haver attendido, com o meu 
Projecto, ao bom direito dos desembargadores cm disponibi- 
lidade e, bem assim, ás justificadas asprrações dos juizes do 
direito do Districto. 

Estudei, com isenção o equidade, o problema que o pro- 
jecto resolve, considerando o assumpto em todos os seus as- 
pectos. 

Nem seria eu capaz de proceder levianamente, trazendo 
para aqui, contra a lógica do zelo constante pelos meus , ré- 
ditos nesta Casa, uma simp.es esdruxularia de calouro. Tal ca- 
rapuça poderia assentar muito bein sobre os procuradores li- 
geiros, que não exhibem a prova do mandato, ou sobre os 
gestores gratuitos dc um interesse alheio, que dc nenhum 
iiiouo existe onde o dainno iiypothetico já está prevenido cui- 
dadosamente. 

O que eu não consentirei, Sr. Presidente, é que o meu 
joven censor o talentoso collega do Instituto me vença era 
solicitude pela magistratura do Districto ou pela mazistra- 
tura em geral. Pdde a ella dedicar outros favores, dispensar 
outros serviços, consagrar outros cuidados, onde, quando o 
como Iho aprouver; mas. aqui. queiram ou não os ultra-prcsli- 
iiiosos, sou eu que os estou prestando I 

Q meu projecto está, portanto, Sr. Presidente, apoiado 
nas melhores tradições da justiça e na razão clara de todas 
as explicações que acabo de fornecer. 

Tenho concluído. (Muito bem»; muito bem, O orador é 
fumprimsntado e abraçado.) 

Durante o discurso do Sr. Daniel Carneiro, o 
(Sr. Raul Sá, Io Secretario, deixa a cadeira da pre- 
sidência, que ó occupada pelo Sr. Bocayuva Cunha, 
2° Secretario. 

4 

'O Sr. Henrique Dodsworth (pela ordem) — Sr. Presi- 
dente, requeiro a V. Ex. se digne consultar a Casa sobre si 
poe concedo licença para íailar da bancaaa. 

O Sr. Presidente — O Sr. Deputado Henrique Dodsworth 
íequer permissão para fallar da bancada. 

Os senhores que approvam o* requerimento queiram le- 
Vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

0 Sr. Henrique Dodsworth — Sr. Presidente, não desejo 
demorar a explicação que devo á Camara c, em particular, 
aos illustres e dignos membros da Commissão do Instrucção 
Publica, sobre os motivos que me induziram a renunciar o 
logar que nella eu occupava, o que foi, aliás, objeclo de dis- 
curso, honlem proferido pelo meu eminente amigo Sr. Depu- 
tado Valoig de Castro, cujas expressões agradeço desvanecida 
e pçnhQrudamente. 

•Quando, ha poucos dias, se suscitou, nesta Casa, n questão 
«a conveniência de serem adoplados, nos cursos secundários, 
os exames parcelladus, ou seriados, tive ensejo de reproduzir 
Conceitos por mim emillidos, na legislatura passada, e in- 
teiramente favoráveis á adop ão do regimen dos exames se- 
diados, por estar convencido do que se trata de organização 
Íacionai favorável ao desenvolvimento inlollectual dos os- 

uoantes. 
Acontece, porém, Pr. Presidente, que razões ponderáveis, 

po que b^nho conhecimento pelo trato diário destes assumplos, 
pa qualidade de membro de corporação docente official, Ic- 
lyaram-^m a nfio encarar como prejudicial aos interesses do 

cuxsç! nçstá Qasa, conhecendo eu 

e tendo como incontestável a desorganização reinante na in- 
strucção o os doleilos graves dos progranlmas actualmcnte 
adoplados no curso secundário, de todo modo divergentes do 
critério dos estudos senado- que a ultima refcrjna do ensino 
pretendeu estabelecer. 

Harmonizando as duas correntes opposlas da Camara a 
favorável aos exames parcellados e a favorável aos seriados, 
apresentei, nõ Seio da Commissão de Instrucção Publica, pro- 
jecto que permiltia. que, na época normal de e apenas 
em ItL!/ —• fossem udmittidos rcqucrinienlos para exames 
parcellados. 

O projecto, em si, nada mais fazia do que ampliar o favor 
que a lei já estabelece, consenlindo que os estudantes, já 
approvados cm exame pelo regimen dos "preparatórios", 
pudessem continuar o curso sob esse regimen obedecendo ás' 
prescripções do decreto n. 11.330, de 1S de março do 1915 
mais conhecido pelo denominação de "Reforma Carlos Maxi- 
miliano"-. 

Em plenário, Pr. Presidente, foram apresentadas varias 
emendas; innncdiatamenle me interessei pelo texto das mes- 
mas e foi com surpreza que encontrei, da lavra do illn-tro 
Deputado pelo Estado da Bahia, o illuslre Sr. Sá Filho, emen- 
da redigida em termos que não me pareciam justos, nem 
condizentes com a defeitmeia que lhe deveria merecer uma 
Commissão technica da Camara... 

O Sh. Sá Filho — Queira ler a emenda, para que os col- 
legas vejam que V. Ex. qão tem razão. 

■ O PR. HENRIQUE DODSWORTH — . .nttribuindo-lhe 
interesses jiessoaes... 

{) Sr. SA Filho — Onde esfá isso? 
O SR. HENRIQUE DODSWORTH — .. .na^orgHhiznçHO 

do projecto e aí firmando que não poderia lograr assontimenTo 
dos que fratam impessoalmente dos interesses do ensino a 
idéa que nelle se propunha. 

O Sr. Sá Filho -r- Em primeiro lonar. não é indelicado 
dizer-se que determinado projecto é de interesse pessoal, 
porquo mnumeros são os cjuo por íuiuí Irm^Harn nessas con- 
dições; em segundo logar. faes expressões indeliçadas não se en- 
contram na justificação da emenda. V. lix. tenha a bondade 
de lel-a. 

O SR. HENRIQUE DOQSWORTH - \s expressões inde- 
licadas a que se refere o nobre Deputado não se cnconlram 
.de farto, na justificação da emenda publicada, mas achavam- 
se no lexto original, que li. 

O Su. SÁ Filho — Quanto ás expressões iudelioadas 
queira ler o que está publicado c. depois, mandar urócurar 
o original. 

O SR. HENRIQUE DODSWORTH — Eis o que diz a justi- 
ficação : 

"Com surpreza natural, vemos voltar ao plenário 
c ser approvado ja em dous turnos, a tentativa do res- 
tabelecer o regimen dos exames parcellados, cuia abo- 
lição foi uma das raras boas cousa.s da vigente reforma 
do ensino. Ha, porem, dias. essa mdida ora quasi um- 
nimemente repellida pela Camara e agora, com ligeira 
modificação, mais de fôrma que do fundo, volta á sua 
approvaçao. Dir-se-bia que a causa é agora victoriosa 
porque placait dns... '"so. 

Entreianto. não pôde merecer o voto dos que «c 
interessam pelo ensmo publico." 

Esta parlo fina", eslava escripta assim» 

Entretanto, não pôde merecer o voto dos mie se 
interessam impessoalmente pelo ensino publico." 

O nobre Deputado fará a gentileza de confirmar ou não 

õut?os Ür,g'nal Cram U,,s e S1 05 lu.iihcados crnm 

indelic^cza ^iiessa"0expressões1.03 COllOSaS qUC lJoc,arcm sl Iia 

asneri de V' gv'01 LOi11 ~ ^ ^rma talvez um pouco aspei a de dizer, S. Ex, iiodcna ler e3criDto• " nâo nôde 
merecer, a meu vêr, etc." ^ 4,10■ •••nuo pouo 

allir.^ir' o walli'0''o'^ 1't:ssí'A Aliás, isso jámais poderia 
ssxr sssur íim- 

plicar 0S"fm,,:'muSoF' 'SWol,TH - Paaso agora a ox- 
Sa CommSl ^ • 0 í1011 acto' renunciando a trabalhar 
n r ■'hónJ i í ínsu-ucção Publica, para não ficar sujeito 
n/>í.nr!n ni procf nlçs í lheiios amáveis como a dc que mo 

w- i?i .vez emenda# cujos lermos ou lamento parti- rem ao iiinsire Deputada, a qne ate prendem, ha (autos annos, 
laços üo mais cordial «preço. 
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O Sn. HÁ Fii.ho - Ahi o casa ('• outro. 
O SI!. llK.MUQi H DODSWOltTíf — Não ha atmosphera 

legislativa supiiortavel com essa poeira de -uiciuias que as- 
phyxiam todo o trabalho efficionte. E o illustre collega vOVã, 
pelos doriunentos que \oii apresentar, que a discussão sobro 
exames parcollados c seriados é niêramentc theorica e, uo 
momerdo. não pddc nem deve ser suscitada criteriosamente. 
Ante a situação do desorganização cia que se encontra o ensi- 
no, Si Ex. ficará convencido do que o regimen de exames 
parcollados, dictado para as inscripçôos sómenlo em 1927, 
no projecto que tive n honra de encaminhar á deliberação 
da Camara, não será nocivo, de modo algum, aos interesses da 
instruecâu pnbFca. 

Sr. Presidente, polo regimen actual, quando um alumno, 
quer ingressar nos institutos officiaes secundários do pai/, 
tora, pelos programmas, que não podem ser desrespeitados, de 
possuir noções de meeaniea, dizendo o que é trabalho, força 
vvia, machina, inércia; de clectrieidade, descrevendo motores 
eloct.rieos, telegraplío, telephoues, ondas electricas, raios X, 
telegraphia e telejitiouia som fio; dc chimica, orgânica, descre- 
vendo, embora summnriamente, os compostos orgânicos ! 

Em iuatrucuão moral e cívica, terá de descrever, perante 
os professores, o erro do anarchismo o suas conseqüências 
{risos), fazer conunentarios ú Constituição ita Republica e aos 
Cor ligas Civil o Penal, revelar conhecimento dos Codigos e 
priaoipaes leis avulsas de interesse geral, como as referentes 
ao ensino, sorteio militar e outras. 

O Su. JjI.ndouuio Pkssòa — R* quasi ter mais compe- 
tência que um Deputado I.T. (/lisos.) 

O SR. IIENRIQI ]•! DQJDijWOUTH -— Finalmente, o 
alumno, com pouco mais do dez unnos do idade, para ingressar 
na primeiro unno do curso secundário, deverá ter cònheci- 
ineut.OH sobre a Ciga das Nações, o seu objectivo, os tratados 
internacionaes, oymeios do dirimir os dissídios, o accòrdo mu- 
tuo, a mediação, o arbitramento, a guerra externa, caracteres 
da guerra Justa, orientação política do Brasil nas relações in- 
ternneionaes, nossos tratadqs de urbilrmento, a obra do Rio 
Branco!... Attcntc a Ciuuarn que se não trata de uma in- 
farmação gratuila; estou repruiiuziado. pela leitura, os lorinos 
éxactoa dos progrununas officiaes. 

O Sn. Raul uk Kaiua — Em todos os programmas nolam- 
sc os mesmos defeitos. 

Ainda agõra, acabo do sabor que um professor de inghv, 
do segundo anno, exige do seus alumnos a versão para aquelle 
idioma dos clássicos da antbologia nacional. 

O SR. 1IENRI0EE DODSÁVDUTIi - Mas não é sõ. Snp- 
ponba V. Ex. que os estudantes dessa idade consigam ingle- 
sar em um instituto do ensino secundário. Ahi terão de estu- 
dar instrucqão moral o civira. JYala-sc (]>• cadeira dcsneccs- 
saria. E' esludo diffuso, que se faz cm todas as cadeiras, por- 
que faz parte da educaAo, e não deveria constituir program- 
ma a parto. AihnitlaniTs, entretanto, que a cadeira deva exis- 
tir c sejam precedentes os molivos para a sua permanência. 
Neste caso, o alumno terá dc descrever os perigos do álcool, as 
conseqüências decorrentes do abuso do fumo. dos jogos do 
azar o os graves dnmnos que acarretam á vida individual e 
social, 

o Sn. Anui mio Bhhuamini — Logo no primeiro anno ! 
O SR. HKNRKjtiE DODSWORTH Em seguida, terá no- 

vamente de descrever a constituição da fuga das Nações (ha 
evidente preoccupação do se crearom internacionalisfas no 
Brasil...); terá de fallar sobre "os conselheiros e os médicos 
de família" ponto de inconcebivol ridículo... (Risos.) 

O Sn. Auot.puo BuniiAMiNt — Principalmente quanto aos 
conselheiros... 

O SR. HENRIQI Iv DOJiSVVOIfPH — ,..e do evidente inu- 
tilidade para a formaçãu intcllectual do aiunano. Depois, tei i 
de dar noções precisas de nssumpto que provavelmente loi in- 
cluidn no iirograiumu, talvez porque os organizadores da r - 
forma soubessem, (Kir untecipai^fio, que se ia installar no Rio 
de Janeiro a GOnferonein Inter-Parlamntar de Commercio. 
Esse ponto versa sobro as "vanlagens da nacionalização do com- 
liiercio varegisla". iUUnridade.) 

O Sn. Aiioi.mio Hkroamini — Matéria perfeitamente ao al- 
cance de uma criança que vae para o primeiro anuo do Collo- 
cio Pedro II !. • > 

d SR. HENRIQUE DODSWORTH — O alumno chega ao 
quarto anuo, e ahi, pelo suppusto regimen actual dos exanfes 
exames seriado», terá de (7'udar matérias como as que se 
seguem: 

Historio aturai: 

"Terceira lição: "fíonsidoruções geraes sobre o que 
se chama rlcmento anatômico■ Tbooria collular; seu 
iiistorico. Propriidnrtes pbysims o chimicas do pruto- 
plusnm. Propriedades vitaos. Tbeuria do plastidulo.*' 

Sexta lição: "Tecidos animaes; classificação da 
Mathias Duval. Dos falsos tecidos. Epithelios e suas 
modalidadesEndothelios. Derivados epitheliacs," 

Nona lição: "Elementos do tecido nervoso, Da ceJ- 
íula nervosa o seus prolongamentos. Fibras nervosas; 
suas especios anatômicas. Da constituição dos nervos.) 
Theoria dos neurônios." 

Décima lição: "Tecidos mixtos de Mathias Duval» 
Importância c classificação anatômica e physiologiCa 
das glândulas." 

Décima terceira lição: "Estudo anatômico do ap- 
parelho digestivo do homem. Órgãos annexos. Origem dos 
dentes. Dcntição da creança e do adulto. Estudo phy- 
siôo-cbimico da saliva, sueco gástrico, bilis pancreatico, 
sueco enlex-ico", — e de tod&s os suecos que possani 
existir.,. 

O Sr. Adolpiio Bergamini — E' o sueco... {Risos.Y 
O SR. HENRIQUE DODSWORTH — Na vigésima terceira 

lição: 

"Estudo anatômico do encophalo; descripção o si,- 
tuação do cerebro, ccrebello, bulbo, tuberculos quadrige- 
mios, camadas ópticas, pedenculos cerebraes e cerebel- 
losos. Envolucros do encephalo. Liquido cncopbalico; 
suas propriedades." 

Na vigésima quarta lição: 

"Descripção da medulla humana. Algumas parti- 
cularidades ostmeturaes. Envolucros da medulla. Li- 
quido raehidiano. Do bulbo e sua importância." 

Nu vigésima quinta lição: 

"Dos nervos craneanos. Meio muomonico para cn— 
nuncia-los. Nervos motores, sensitivos e mixtos. Im- 
portância do pneumo gástrico. Systcma sympalhicofl 
Dos nervos rachidianos. Principaes plexos. 

Na vigésima sexta lição: 

"Papel tropbice dos nervos. Theoria dos refiel^o. 
Reflexos simples, reflexos conscientes. Mobilidade a 
sensibilidade. Funcçfto dos orgãos cnceplialic«s. Séda 
dos movimentos." 

Na vigésima oitava lição: 

"Estudo auatomiço do olho humano; envolucro o 
meios Iranspareulos. Percepção das imagens. Orgãoá 
accessorios do globo ocular. Apparolho lacrimal." 

OuQa, agora, a Camara: propriedades da lagrima l 
(Risos.) 

Sr. Presidente, a hora está quasi a oxtinguir-se e ou não 
preciso insistir sobro o programma dos cursos seriados dq 
Gollegio Pedro TI, 

Gomparemol-o, porém, com o que se faz na Europa. 
O Sn. Aooidho BRiuiAMrNi — Os defensores do examo 

seriado, entre nós. devem ficar muito desapontados. 
O SR. HENRIQUE DODSWORTH — VV. EKx. encon- 

trarão aqui os programmas de ensino o os utanos dó estudo 
da ultima reforma feita na iustrncção franccza, em que, a 
n-speifo de physica o chimica o historia natural, não só oa 
programmas .-ão indicados polo governo, dando-se aos pro- 
fessores o arbítrio de... 

O Sr. Raul de Faria — O grando defeito da nossa orga- 
nização. ,. 

O SR. HENRIQUE DODSWORTH — E' o dc ser um»" 
desorganizaero. 

O Sr. Raul dk Faria — ...é, evidentemente, deixar ao 
eril^rio dos professores a confecção dos programmas; ha 
lentes especializados em determinadas cadeiras que lUcs dão 
mais desenvolvirnento do que o necessário. Cada professor, 
em g "ai, entende que a sua disciplina é a mais importante... 

O sr. HENRIQI E DODSWORTH — O uohre eoilçga terá 
a gentileza de permiti ir que eu ouulin io nus minhas eobsi- 
deracões. Não disponho de tempo. Não estou fazendo um 
estudo critico, que já realizei na Comnüssão. Aüã?, eaj 
breve, deverei publicar o trabalho que me romprqmetti » 
fazer e de mi - fui tão desvanecednramenio incumbido peh 
Cpmmissão de Insi-ucçãq da Cgiuara de elaborar. 

No momento, comprovo faehw; mostro e pruvp mie so- 
riação não é o nue oxhste no ('«Uegiu II, o adop'àdo 
officiaiiuente. Não so pôde, de modo algum, defender um * 
seriução inexislçule comi q actual. 
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O Sr. Raio, dk Caria — A nonienclul.ura offieial, adopta- 
tia na"s escolas aranccaas, á foi Ia polo mniisico ila instrucoâo. 

D PR. HENRIQUE DÜOSWORTH ík pcogrammas, nu 
(França, são organizados do accôrdo com as rolorinaa e ado- 
jitados officialmcnto, isto é. ha nolles o resumo dc assumptos 
que devem ser leccionados pelos professores. Nenhum pro- 
tfosspr da insfrneção publica francesa deverá deixar dc se. 
guir o prograrnma, sem embargo de modifical-o ao seu n-i- 
terio e leenonal-o dc conformidade com a sua orientação 
pessoal. 

O que o governo exige, em Historia Natural cujo pro. 
ÊVamnia uo Pedro II acabamos de verificar — ó o seguinte: 

"Esse ensino deve. ser dado de turma a iniciar o* 
aliuonos no mcthodo e.xperiuieafal o a desenvolver nelle 
o tispirito de observação. 

As noções puramente ai/atomica- o histologicas 
serão redu/idas ao iQlnimo. 

No desenvolvimento do programma. o professei 
poderá, aliás, seguir ordem diffcreníe tia indicada." 

Rara o curso de physicu e chuuica. o governo exige 
irofessor se contento em expor os fados. tnew corno r 

. 
o professor se contente em expôr os fados, laes como nós ;• 
coiepieheiidomos hoje, sem se pr-a.ocupai com a urdem his- 
tovica : 

Pede-se-lhe qm; desembarace o ensino de muita 
velharia que a trailíção conservou: aparelhos antiqua- 
dos, th cor ia sem interesse, calemos sem realidade.'' 

"O fim não é de fazer dos nossos estudantes phy 
ricos profissionaes, mas de lhes fazer conhecer as 
grandes leis da natureza e de põl-os em condições dr 
rompcehendets o que passa em torno delles. C.on. 
e«f ■ objedvCb o ensino dexe1 ser ao mesmo tempo 
mui Io elevado, muito simples, c muito pratico." 

estudantes, que se võem forçados a estudos penosos e longos, 
orientados por pregramma.s que não abonam o no.-.-o ensin • 
(.Vil rife rasos apaidiJa*. 

Isto posto, não me melindrei apenas com os tei-mo^ a- 
peros ila emenda do nobre 1 reputado Sr. Sá EiDuq ronheço , 
sua "cmendomania" 'Uilíiridaile «ei mie as emendas consti 
luein a actividade pcedilecta de S. Kx. que. ou comparece a 
todas as Commissões. ou ncllas se faz representar por uma 
emenda... {Risos. 

Sóinente, ante a seriedade do estudo em causa e da con- 
vicção, em que me oucoatrava, da viabilidade, sem inconve- 
nientes. do projeeto que {auto ulvoroeo provocou, julguei pre- 
ferivcl, para não quebrar a cordialidade de rclaçõe- que ba 
lauto tempo mantenho com ■ nohre I 'cputado, cuja cintura i 
cujo talento admiro, renunciar do logar que occupava na i.om- 
missão de lustrucção Publica, para não ficar sujejio, assjnj, ,i 
censura ou pilhérias das sua» emendas. 

<) Sa. Sa' Fii.ho Isso ê muito foile. 
O <1!. IÍENRIQI E l>Ol .SWORTIl Ira o que tinha R m 

■zcr. iMuita bem; mi'Ho bem. ti orador é ciimpriinrnlodo. 

Fx de 0 Sr. Sá Filho - Sr. Presidente, pergnnlo a \ 
quanto teiv.io disponho para 1'allar no cxpeilicnte. 

O Sa. PniísiiM \t) Uostaiu cinco minutos 
<» SR. SÁ EU .HO - Então, pedirei a palavra p. a ex- 

plicação pessoal. 

Esiá finda "a Tfijrn destjeuo 0 Sr. Presidente 
pedi ente. 

Vne-so císsíu' ú ordem do dia. Paus*'.. 

a ao e\- 

Omitto. também, a leitura mais prolongada dcs-v tra- 
balho. por.falta dc teviqio. 

O ponto capital da minha exposição é precisamonli 
este; teriios. i !l 1 icia.numte. udoptaitu. o cur^o sociado; agora, 
seriar estudos nno c fragmeiitae prograninms pelos cursos, 
como e i-ui obedeecsst) ao estilo gradaMxo de ins I rucçã. 
que a relornia cotlimou. \ relorma foi feliz, aiioliodo o- 
evames j.arcetlados e creando o curso seriado, mas infeliz, 
não adaptando os prograiuiua- ao regimen do curso seriado 

O Sn. Piíreihá nn (Jauv.m.ho ■ Esse é o )ioat(> principal" 
da questão. 

ti SR. IIKMUQl 11 IM")!isVVORPH No fundo, estou de 
accórdo com os que desejam a seriaeao dos estudos; mas, com 
«'conhecimento pratico, immediuto. quitíMenho da questão, e 
cóno provei ii Camara direi que tis programmas que ticateu 
dc ler não precisam ser exuo-tos a homens iutelligentes. mas, 
upena-, a qualquer pessòu do bom senso, para provar a iuo- 
cuMade dos cursos qnaesquer que sejam os systemas a que 
obedeçam. íApoiados. j 

<> illuaire aparteante, reprosenlánte da Purahyba, visitou 
eommigo. lia pouco- dias, o Exteruato do Uidlcgio Pedro II e 
verificou que, uo laboratório de physica, uão ha um só appa- 
iflho prestavel; do tal fórum que. nos exames ufticiaos, nas 
provas praticas, o (toverno não esta babílitado a collocar na 
mão do estudante, appaivlho.s pura as espe.rioucias, o que. en- 
tfetunfo, influc ao resultado do exume! 

d Sn. Pkhhiha uk (Iauiai.uo Foi a cousa mais lamen- 
tável que tive o-cusiüo dc Ver. 

O SR. ÍIEXRIQUE DODSWOHTH - Nestas condições, de- 
sejo que fique perfeitamente explicado que exames parcel- 
lailos ou exames seriados, cora a organização actual do ensino, 
no eqüivalem; não lia lucro maior nem com a sáriação actual 
nem com o regimeu dos exames pareci lados. Ha, apenas, in- 
teresses dc estiuiantos dc 17, 18 e 19 aunos que, obrigados a 
freqüentar seis uuuos o curso secundário, só teriam coucluid ■ 
«eus esludos, por esses progearumas inefficieiitos c absurdos, 
aos S's 20 o 2(i uuuos. 

O He.. Vi>ou*ho tiKiiu.xMjxi • Hinão aos quarenta, porqn 
não podem deixar matéria pura segunda época. 

O SR. UENHíqEK 1 k>1 tsvVORTII Nestas condições, não 
,ba vanlngem de espeeie alguma cm prejudicar interesses que 
devem ser amparados pelo Uongresso. \ única moilificação 

iCRbivcl não será através de projectos isolados: será uma mo- 
dificação vndicai e completa, modificação que não pôde soe. 
feita lie mi) inoiueale para outro, porque exige estudo acurado 

, mais ainda, a colIiiborRcão harmônica do Congresso o di» 
■Executivo. {Muito bem. 

Emquflulo. porém, isso não se pôde fazer, por pm motivo 
»"õn Pb • oiHcii, uão estejamos nós, por amor ás discussões theo • 
' pip;.''c pm ameate doutrinadas, a prejudicar os interesses doa 

(lonf 'acecem mais os Hrs. 

Rego Barros 
Maios Peixoto 
txn val Porto 
Jorge de Moraes 
Mves de Souza 
ttiermont d'' Miranda 
Verippmu Azevedo 
Vnlouino Freire 
Nelson tlatunda 
Manoel Satyro 
Manoel Theophilo 
liioch cio Duarte 
Bianor de Medeiros 
\nnibal Freire 
Oclavio Tavares 
Costa Ribeiro 
Mario Domingues 
Pesscíi do Queiroz 
José Maria ítello 
Nmaurj de Medeiros 
Clementino do Monto 
< ientil Tavaics 
ííraccho Cardoso 
Adriano (íordilbo 
Pacheco de Oliveira 
Ubaldino Gonzaga 
João Mangubeira 
Wanderley Pinho 
Pacheco Mendes 
Salomão Dantas 
Hcrbcrt do Castro 
Pereira Moacyr 
Homero Pires 
Sá Filho 
liernardes Sobrinho 
Heuriciue Dndsworth 
Nogueira Pcuido 
Machado Coelho 
Flavio da Silveira 
Adolpho Bergammt 
Júlio Santos 
Maurício de MedcEo® 
Amorico Peixoto 
Faria Souto 
Mvuro Rocha 
Oliveira Botelho 
Daniel de Carvalho 
♦lario Mattos 
Joaquim de Saller 
Vaz do Mello 
José Bonifácio 
Ribeiro Junqueiru 
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Rasilio de Magalhães 
José lira/, 
XWk Prata 
Nrlsoa do Soooa 
Camillo Pratos 
líonor: to Alves 

■ Kranoisco Vforato 
MareóliPo Barreto 
Mornos Barros 
Uodritçuos Alvrs Filho 
Vmiilml do Polodo 
Pa os do Oliveira 
Undolgho   p 
Martins Franeo 
Ahelardo Lu/. 
Kulvio Vduooi 
Lindo) fo (òdlor 
.leão Siniplioio 
Flore- dn Cunha 
Oswaldo \ranha 
Haptisfa Lnsardo 
Assis Brasil <1 . 
Deixam do oomparfWr cs - nhor- 
Caiado do Casirn. 
Liacolu Pratos. 
Clodoioir Cardoso» 
Virialo Corrêa. 
Moroirn da Hooha. 
Mnnoolito Moreira 
.lose vroioK . 
Iloniioocjíililo Fii n,...» 
miphaol Fornaiuios, 
Alhorlo Maranhão, 
Elov do Sou/,a, 
O.-riU' Soaro 
•loflo lílysio. 
Sorrio T.iirolo, 
Solano da Fuidia. 
Son/a Filho, 
\Us(i'oeosi!(i, 
Vivam Pai*-., 
I hoodoro sainpnlo, 
Si11iõo. Filho. 
Vnioriro Bnrrotío. 
Vhuor Vlonrão. 
Candiiio Possòa. 
CSullos Filho. 
Mhoriro de Morao* 
Mano Pirasiho, 
Norival do Freitas, 
tiahiino Filho', 
F.duaríTo t.otrini. 
.loão Ponido. 
Odilon Braga. 
Sainhnal de \/e\cjih» 
Fraueisro Valladares 
Ifaêla Neves. 
Kioillo .lardim. 
loão láshòa. 
rheodondro Santiago 
Bueno llianiifio Filho 
Fduarilo ijo Amaral, 
Waldomiro Magalhã 1 

Mello Franco. 
Oarihahli Mello. 
1 ipidiu (iamiahra\!i. 
Manoel Fuljreneio. 
Maliha Leonel. 
Alareondos Filho. 
Marroy Junior. 
Cardoso do Almeida 
Oesar Vergueiro, 
(leitor Penteado, 
Floy Chaves. 
Alfino \rantes. 
Bias Bueno. 
Pereira de lle/.eidft 
Alfredo de Vloraes, 
Jovlano de 'Insiro 
João VillusUiUS. 
João Celestino. 
Kurides Cunha. 
Lu/ Pinto. 
(Uirlos Pennafie). 
Finuino Puim. 

Sérgio de Oliveira. 
Joaquim Osorio, 
Barbosa Gonçalves. 
Simões I.opes. Jtj), 

ordkm no nr.v 

O Sr. Presidente — A lista de presença ace. -1 o com. 
pareeimento de 140 Srs. Deputados. 

Vao-se proceder ã votação da matéria que -e 'acha sobre 
a nvsa oP constante da ordem do dia. 

Vão *•<?<• julgados liqectos de deliberação - is projoetos. 

(e.Ji.is^ivauiente, liiios er 'euisji^radot 
iiyeew) do ■ielib.-rução os -ign' 

PHtU BCTOS 

N. :I7T — 

( a' riu 'i*'i'11 / do.- 'c u/na ,'-'rção (h 
?vitispoH'' de eoreespo/a/e/icõi e mulo.i pe.víqes 

Fiivair as, íêsj, de 192T) 

O i. >0^ .>st> .Naoejual resoh o: 

Crt. F.* F a o Poder F.xe n.ivo aa.ovizudo ar na 
Diterloria <>e ai los correios uma seoçã-.i de transposto do 
oorre-poinleuma e mala- po- Ces, auhordiuada á Fub-Directo- 
ria du Trafego. 

Art. 2." V -• içã.» de transporte, .juo substituirá a actual 
"garaue"'. se-á organi/ada com quatro turmas o duas classes 
pan uvv nusta- ■■houfiruri), só podendo ter exercício nessas 
eia^-es os que possuireút doeumeutos do habilitação da íuspe- 
utoria de vvhieuhH. 

Vrt. n.- O piádro lo pe^-oal da s<v«;ão -dío transporto será 
ú teguiiíUd 

Vonoimenlos 
annüaes 

1 ch<- ■ o --.vçao  10;8001000 
.! auxdia" •-    8: 'i0i)|O00 

1»! mot.trisUs de n el-i-se    0:0008000 
1, rtofon- as de ela»».'   r,:4(M)(ilOOO 
10 motieqsias ajudame»     4:3208000 

1 e íarregato do unterial    4:320*000 
1 'Oir amos   I ::i20|0uo 

lavadores de 'urro»  1;600*000 
se-»entes   3:600l<)00 

t meeanie.. .   7;50OfO0O 
2 , .\ ■ ,-.•» de e»eripta..  Oí0006000 

V . é. ><írào de nomeação du Ministro da Vi ação e.ubras. 
Publicas os cargos de cli-Ue de seceão e de auxiliares. o de 
■ em ação 'Io dir^-tor geral dos Correios ps demais cargos. ^ 

Pi stirrapho unieo. Terão preferencia no preenelcmeqfo 
|oc cargos ereudos na pr<'seTile, lei os empregados que servem 

na adtual "garuge"'. 
A;', õ." I ica o Poder Kxecu i\o auton/ado a ahru^ js 

Art. ti.' Revogam-se a» disposições em con rano. 
si, a .j ,S »es,sões, i2 de ig. Mo do 1927. — .\o0v"ira Peniifr,. 

— A Comiuissfto de 1 inanças, 

V. 37S 1927 

lõre .«• eivdíto* »»«<.',>'■>uctos para a eonxfrueejo do difirió ât 
fn-nldtvU' </'■ hirrit.) da f iiiaarmdade do Uio d* Jmriro 

íFinanças, 46 i. de 19270 
i 

») Congresso Naeional decreta; 
\ go único. Fica o Poder tixecu^iv o autori/jpio a ab r 

as inve—aiios créditos, atA a quau.Ua de 2.000pgKig. para 
a const rneg&o de um edifício destiuadp á Faculdade de Di- 
reito da i uiversidudt do Hio de Janeiro, de. accòrdo oeip d 
art. 6 do 'h-ereio n. 11.530, de ih de março de 1915; revo- 
gada. as disposições em contrario. 

>• n das •■>»<■*»'s, li de aS'>sto de 1927. — Edmundo <W 
Pioto. ít 'ptí*l'- Itíttoiuwuft. — Xfranio d* Utlit» 

froio o. —'•H"Hri(fna Dodm orth. •»» Fulvio Idver». — fo*** 
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Justificação 

Ni dia cai que ü- ('.ursos .luridico.- no Brasil njenicirauí 
jioj' mire fi- a]>plausos da opinião nacional, o seu centenário 
d - c ■ isferii-ja, pareoe-uos 'opiiortiuio (jue o Oongresso Nacio- 
nal considero e recompense os grandes benefícios que a cul- 
tura do Direito entre nis deve ás antigas faculdade Livre 
de Sciendas Jurídicas o Sociaes e Faculdade Livre do l»i- 
reilo. fundadas em 1S8'.' e t8!L., e ambas hoje unificadas > 
incorporada- á Universidade tio llio de Janeiro, depois de 
uni passado que lhes honra pela solidez do ensino ministra- 
do por notáveis mestres e pelos valores rncnlae- que tem 
dado ao pai/ na magistratura, na advocacia, na administra- 
ção o no Parlamento. Luctando ás vezes com enormes difli- 
euklqdes, sobretudo antes da fusão que com (amanha cle\a- 
ção levaram a clfeito, não se lhe pôde negar, ao conceituado 
instituto de ensino superior da Capital da Republica a mesma 
idoneidade e" efficiencia. que rnerecidainenle consagi-un as 
íaculdades de S. Paulo e Pernainhuco, matrizes da cultura 
do Direito no Brasil. 

\«siiii, o Congresso Nacional praticara aclo de justiça, 
que, certamente, será bem acolhido pelo paiz, proporcionando 
a Paeuldado dc Direito do Hio do Janeiro, de accòrdo com o 
art. 0 do decreto n. 11.530, de, 1S de março de 1915, que. 
nesse ponto, não está revogado pela lei em vigor — um edi- 
fício condigno aos elevados fins a que se destina e que até 
hoje ellrr tanto tem honrado. 

I.KOISI.AÇÃO CITADA 

Decretei u. fJ.5.'!0, de 18 de março de 1915 Rcorgn- 
i.i/a o ensino •SÇcimdario e superior na Republica; 

A11). O.r O (ioverno Federal, quando achar opporluno. 
reunira mu I niversidado a- Escolas Polyíeclinica e de Medi- 
cina do Rio de Janeiro, incorporando a cilas uma das Fa- 
culdad - Livres de Direito, dispensando-» da taxa de fisca- 
lização e dando-lhe gratuitamente edifício para funccionar. 
— Coumiiisãti de Finanças. 

N. 379 ■ 1927 

Auloriza o ncijHisicão da Fuzetiila "l'u)'uiio" 

(Foiancas. 455, dc 1927) 

ti Congresso Naciona! ivoilvc: 
Art. I; Fica o Poder Executivo autocizádo a adquirn' 

)mt compra ou Tlesaproprifimenfo por utilidade publica o im- 
Movel denoipinado ' Pamiso" no districto dc Floriano, niuui- 
cipio de Barra Mansa, Estado do Rio, pndo falleceu o Mare- 
clial Floriano Peixoto, para abi instaflar uma escola ]trofis- 
.-ioiud, para menores do sovo masculino, subordinada ao Mi- 
ni-derio do interior o ;olt a jurisdicçflo do Juizo de. Menores 
do Districto Federal. 

Vrt. 2." P ica aberto o credito de 200 contos de réis paçft 
arquisição c despezas do adaptação para o fim a que sc dcstD 
na o referido inunovel. 

Sala das sessões, ll de agosto de 1927. — Horacio Ma~ 
ffüUiõcs. 

Justificação 

O projeclo está justificado por si mesmo. Maior home- 
■ nagem não se pôde prestar á memória do grande consolida- 
j dor da Republica do que esta, dada a necessidade do dosem 
volvimonto do ensino das profissões entre ivls. 

D Congresso votando a proposta presta relevante ser- 
viço á instrucção publh-a e homenagea um dos maiores xultos 
do regimen. 

f» í?r. Presidente da Republica' sanccionando-o c exe- 
cutando a lei, faz igualmente obra meritoria o justa, presta ser- 

1 viço ao Estado do Rio, de onde á filho o em especial a Barra 
Mansa, onde iniciou a sua carreira do homem publico. A ta- 
genda pertencente áo Fr. Albuquerque Jjima Júnior esta 

''inscripta no registro para pagamento do imposto torrilonfR 
ir tu vinte sí oito contos (28:0091000). 

Horurio dc Magalhães — A' GommissãO de Finanças . 

N,. 380 — 1827 

froçidcuiia tohrc <> alojamento do pessoal ilns emlodtaçvei 
iio Arsenai de Marinha 

(Finanças. lt>6, de 19271 

,0 Congre -o Nacional, decreta? 
Art. I,0 Fica o Poder Executivo autorizado a proporcior 

Littxv, no Arsenal do Marinha dá ('.apitai Federal, ou tão pro- 
[■rínin. dçllc grigrito a' ccnveniegcias dc sçrviço exigirem, alo- 

jamenlo e rancho ao pessoal empregado nas e . hurcacões da 
mesmo estabibecimento. 

Ari. 2." Ernquanto não tivx o alojamento e rancho refe- 
ridos no art. D, o pessoal marítimo do Arsena; de Marinha, 
lerá direito a um quantitativo pura rancho, não excedente do 
valor de uma etapa, por uia por pessoa. 

\rl. 3." fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
oecessa -ios créditos, jiara execução da presente. 

Art. i.0 ficam revogadas as di-nosiçoes cn contrario.. 
Sala da- sessões. 9 de agosto de 1927. • Álvaro dc V««- 

i onccllo.s. 
Justificação 

O pessoal maritime do Ar-mal de Mar nha não tem alo- 
jamento, nem urrancho no estabelecimento, filie é alojado nas 
própria- embarcações em que serve e leva de casa sua ali- 
inenlação. A- embareaçõe-, por sua própria natureza, não 
offerecem o mínimo conforto e a- refeições, trazidas de casa 
e iireiiacada- muitas horas ante- de serem tomadas, são pés- 
sima- . Eu 1921 foi mandada abonar a i--e pessoal uma etapa 
pára ser recebida em generos ou em dinheiro. Eouio sempre 
acontece, cila acabou sendo paga. sempre em dinheiro, pela 
difriculdade de fornecer a alimentação preparada no proprio 
estahleocimento. A seguir, o valor da etapa foi incorporado 
aos vencimentos, como um accrescimo justo pela elevação' 
do custo da vida. 

Essa' situaçã.' irjvguiae não poderá ser modificada ern- 
quanto nao se <ler aiojuuiuüiu uo pes.-oal maritimo ou no 
proprio Arsenal ou em qualquer navio qm tenha baixa do 
serviço e que seja amarrado junto no R^ubetemineuto. Dc 
qualquer fõrir.a é preciso autorizar o Governo n ttmaí as 
d. -pczas da construcção ou adaptação. A despeza' prevista 
no art. a- do pn.iccío, qn se elevará ao máximo a 30 coptos. 
iríde .-t artendida pela sub-oonsignação D, tia consignação 
"Pe-soal", da verba 22 do orçamento da Marinha, que é dc 
3.809 contos c dá margem para isso. Aham dc Fciícoig- 
ceU"S. — A" r.omrni-sãe de 1 inanças. 

N. ÍIS t _ 1927 

Muda n dciioiiiinuçiui dos o ""'tia-freios da Es Irada de Ecerr 
' rnlral do fírasil r considcra-is funceiouiiidos públicos 

(Emançu-. 407, de 1927' 

O Eongre-so Nacional resolvei 
\rt. d." Cis guarda-freios <ia Estrada de Ferro ('.entrai 

do Brasil, que pa-sarão a denominar--e guardas de trens, t-e- 
j-ão titulado- e go-arão, para toiie- u- effeilos. tio- diciótos 
e vantagens de iunccionarios puhtieo.-, -endo os seus venci- 
mentos dividido- em dou- terço.- de ordenado e um terço do 
gratificação. 

\ct. 2.° Revogam-se as dispo- eõe- e:u contra io. 
Sala tias -e4«õos. 10 de agosto de 1927. — .Yo0vei>,i Pe* 

nido. — V t .mmissão de finanças, 

N, 382 - 1927 

cobrai aos coidrar -nlores dos uris. Ui e Si da lei un- 
iu ero iJSH, de 30 de dezembro de I!>10. sello cia eslani- 
pilha de 1:000$, eji luida a pena de prisão   

(Justiça, 100 e f inanças, 108, de I927j 

O Congresso Nacional decreta; 
\r(. l." Nas condeninaçõcs tios çonlraventort- do- ar- 

tigos 31 e 32 da lei n. 2.321. de 30 de de/cmhro de IDld -erA 
pago pelos que incorrerem no uísporílivo do S 4 da men- 
cionada lei um m IIo em eslamnilha, no valor dc 1-0008 (uni 
conto de réis' c no caso de reincidência e--e valor será i-ngo 
em dobro, e.v huda a peua de prisão. 

\rt. v. Revi.gnm -jp as di. [Mç-icões contra'-io 
Fala da» sessões da Camai-a dos Deputados. 13 de" agosto 

th- L . / . A rlhuV le ulos. — Tiaaiel l avileiro. — Carlos 
ressoa. herald o \ ienna. — Fiel Fontes. 

Jttsli ficarão 

,.^^1 irto e, com cerln modificação, a pie», ipção dd s ' da h i n 2.321, de SO tie dezembro de 1910. 
í obvio que, -c tintando de ipatena de contravenção, 

« multa (io que tratamos »• mais efficaz 0 de poder repres- 
sivo. mais enérgico do que a pena de prisão, si atU-i ' trmos 
nos rp-uiiadbs que a "lihcrdade condicional" pódt ofíerecer 
a esses conlravenfore-, 

. paizejj de maior cuhma jurídica e financeira, qun-'. 
mdns g? contrayenrões c m<v»mc algruns "delicio-' th pvs 
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•Jil p.v quona montn, são puuijos pccuniarjaiu- ato, ou | 
,iía nuilta, 

f?ô qinui.lo o'contravoiu,or ovi dolinqueiito a.ão •, 
«alio a prisão, em que i malta so tninsfornta, 
curso oonf-fa a infrucção da lei. 

Eni contraposição ú profira idade dr-s.' -\sP-ioa. s t 
dq Nnrsis" «tffrrrro aos contravcntoros niai 1 ■■ s 
para a i-oincidonria nu falta, «onformc jurisjiro 1 . do - 
premo Tribunal ivdcra), do que ó typo o aer.õrdão . is.ur», 
do 1926, proferido oni uma peiição de /■■>/. •. 
que. tran^rreveinos na integra: 

-Cerlifiço que-^ovea.io os aulo> de p 1 ão dr h»:- 
eorijus iamiero dezoito adi o quatro atos do loist a,, i-, , 
em qu. éqlaoiente carolino Vumisto T.ivi :i-a <• ia .. .i.ião 
tl. do> Santos Oliveira, dellos consta a 'ollua aov< v - i o 
aecórdão do teòr seguinte que mo foi pedido por cert ifio: \'«- 
.moro d '/oito mil i     Vistos, i-elaiados . a - 
sjos estes autos do Oislriclo Eed«?ral. Cnrolino \ngu>'.o lave; a 
foi coademaada a quatro ate/os de pri-ão rellular e a ,i 
um conto de réis, solo miiunio da reinridenria, cx-ci Io pa a 
qrapho quinto do artiuo l.rinla r ur i da lei doas mil tre- -ntos 
,o vinte e um, de trinta do d-ve mino de mil nove enlos e dez, 
nos termos lo arriírdão da Ouarla ('.amara da r ■ 'e de \opel- 
laeão, que ao mesmo tempo deaegou n suspensão da pena. "i r 
soro no um eoolraseolor ronlomaí na pratica do jogoa prohi- 
bidos, relevando tendência habitual para o vicie". J.M.s a do- 
eiinsta que o nío, sele amais uotrr, om aigl aoveeenl is o deze )\ 
foi loudemnndo pela (iraiira d a mesnat raptravrncSo. K o \ i-'a 
do arnirdài) da (juarla Cama! :!, Jóa > Itearique d.n.Santos t) i- 
veira requer ao sqprFino rrilnuia uyI.t ordeo de Aíiftewv- 
tíor/ms eío lavo" do ronde.mr-ido. pura qo« >e não ) ■ ..••• 
bolo o pròfiessíL -e llie coiiceda a suspeusfio da. e\ -uc;à.> da 
pinu. \ -rordain não eonenler lhilfeài-cori»i* para mr dar 
n procedo, porqne não está provado « .r 0 anOi de "•>- a 
'aviado contra o paciente, seja falso, como se a -,a. o 
farto, quando provado, ron d itiiiria motivo de "n idade. 
<d'lauto á suspensão da exeourão, o artigo prime ni do •i.i- elo 
de/ eseis mil quinhentos e oi>enta e oito, de ■ ds di >e ■ ur.» 
de mi! nfiverrnlos e vinte e rpiatro a nalori/a. em caso e p n- 
oo-ira coiidimoaycão em pena do pnsãü uló um anuo, tialaado- 
se de aerns i 1,1 um. iu\o tenha revelado i-arn<'l''i' perm -n <>« 
••<n-roHi)nW. \ condemnação não primeira, po ■ pie em mil 
IIOV ereulo. ,1 dezenov e já o I éo foi çon lemuaio. por |er jp •, 

■ In em ideal.icii ronlravenvio. Mas isto aao .• ip.- ulo . ».i- 
1 es^ao d 1 "Sllrsis . desde t/uc se / Ml/e t/e fotlt rtt fi'it | . .. 
arl ao sexto do derreto de/.eseis mil quinhentos e oir-n a e 
oito diz: "A suspensão da execvieSO da pena s<> p.iile s.n r.»n- 
ee.lida ama vez. salvi» se u ivriaieira houver si lo upplira l.i em 
processo de "uiiIimv i-arão, qne não revele v     na i .. 
do acrusado", Orq se o individno, que já fo ron lemnado |>or 
eonfrav eiicão e ohleve sitrith pôde, ohtel-o pela se suada vez, 
com maioria de razão deve o I enefirio .ser concedido ao on- 
«lemnado por coalravenrão, qne não gosou do henefi. io. nor- 
qoe este alada aào existia ao tempo la primeira « n lemoacão 
Ueslu saber se revela rararlcr perverso ou con oiiipido. ~e .• .e- 
aia índole o e inlruventor do rljaomdu jogo do bieho. o i o i -.i 
pune e relas eoal ihv cneoes, que revelam ma i adi de, má" ea 
raclei', poe parle chi quoiu as praliea. eomo o qne tem «-asa Je 
lavolageiu, o ipie usa de moios framlulenlos para ganhar m 
jogo, o que vivendo ioso, ele., ele. Mus não parece que esteja 
no mesmo caso o ipie joga no bicho, porcino ha nu.da ge ilc» 
do boa indolc, de earaidee veeoidiccidiunenlc são. ilhliado. qo 
joga no piidlO, que eompra e \ c.nde as ellainrtdas aeivOes CU 
leo amigos", que figura cm rifas ou venda de obi 'dos po - 
(cio, sem autorização legal, tlonsiderur que essa gente não tem 
eaiMel.ee oq e de ma Índole, seria o mesmo qne. lançar le- lia 
mfamanie a mim grande pari ' da popiilacão «lo j.ai/. ã.i g-' 
necali/ado «• o uso «lo jogo do bicho, das rifas, ta- /.■■ ••">«•« ■•nir 
«lil/f/ov, ele., ele. O propino aeeiiedão, que llegtm o .vur.vi-, uã" 
<11/ que " pacienle ■ de ma nidule, mas qne re\ ela fe«</enei,i 
hithiliiiil /acea o e/eio, sendo eerln «pie nem Io 1" . va'i'1 eevela 
maMlidole, eomo por exemillo o de fumar. VceorlHlli, pelo ex 
posto, conceder o hiihriis-i'ori>n\ para a snspeasão da ewcucão 
«Ia pena. (áislus ex-eansa, li o de .laneiro. vinte c quatro dc 
niivembro de mil novocontos o \inie e seis. itotlofrfilo 
i '«> )ÜM,   presidente. Un incHtmildii de /faeru.x, rclaim . 
Itrillo de F(U'lii. ltt,tiiiili<iHO dn FriUnti, vencido. - Ü' it0 
de Stiir.ii. \illiiir Itilfiru, doi xodox. vencido. 
\ ivi/iros de ( tisiro. ■ FihiiimiJo Litu. ■ • Mu/ui Harvlo, vim- 
,ulo. foi voto vencedor o do eiilior mimsteo Pedro Mi 
lM,q|i, o sul. -eeredari". /Vcenp/it/o f»<o»cvdec« /'eeeú . Na la 
niai- eniil iliba em o dito .leeiirdão, aqui «• bi in I miniiMib' 
tr»iiscq'ip!'> a vislu do propeio original, nos unlns i «me me 
reporlo. assigno e dou té. Secreíaria do SSnprcmo Tribiinal Ke 
deral. viole de julho de mil novocenlos e vinte «■ -.. te, Ku, <ia- 
liri«d Martins dos Santos \ lanna. - ■ c r et ar io, os 
signo, iiiibvlrl Murlúts d"< Suutos \ inutio. 

fient" se verifica do brilbante aceordão infra exa alo, a 
Conleavonção d.f jogo do bicho, niesino em «'as.» de .i-incl«l..>n- 

to 
n no 

i-"S 

cia, ie \i de -.u* na realidade pnuivel com prisão, 1 - 
nhec». ■ •! os aiizque a prat ica dessa infraeção Ia 
e reve;adora de "m.io earacler", aem de "má indob 
nfiicos eni que o "snrsis ' poderia ser negado. 

\--im, por mai intensa qne seja a per-i guiçáo a «>,-•*.» 
iogo. see.a sempre iaiioeua .ou clara antilhesi" com a piq»»!;- 
• lade imposia pelo presente jvojecto, que ainda traz a vaala- 
gem d.' boneCieiap o erário publico. 

Im. aUeiidcndo a es.sa-i mesmas consideracõe-, que a !ri 
e i nciilaria U. i. TKI, dc 91 de dezeiubro de r.tVd e 0 dcerelo 

i. í . sí I), !e dl de ja ue no de IO,' í, no sen arí. 21, já linliam 
adiipíad.> i'sla ni ov iilcncia no acto de prisão em flaucante, la- 
v rido pe a policia, eonlea os eoni ravcatores dos arts. tl e dr. 
• ta 
em 
da I 

dícv 
(Vi- 

da 
' na 

9to, 
«li 

opressão 
da ei mí- 
sera ap- 
'a do af- 
llens, mo- 

auio de pci-ão em 
cm cstamfiiitai 

dons luminosos 
Justiça o de 

pa- 
1-1- 

90 n. .'.ddl. de do d, dez mmro dc IIMO, - irá pago mo 
estampilha no valor de loog, ficando revogado o a; 
«■ oeeamenlaida da receita dc 1922. 
O artigo 60, que foi revogado, diz: 
oniravenção punida pelos artigos 31 e 

mero 2,321. de 30 de dezembro de l 
plicavcl lambem o disi>osto na parle final da ' 
ligo 360 do Codigo Penal: "remoção de Iodos 
veia e utensitio*". 

Hoje isso consta da lei pcrmaneule 
flagrante pagiuan os coal rav entores uo 
no valor de lOOsnOO. 

síegnem Irauseriplos na integra os 
rcccres das tdommissées oe (loiisíituiçá) 
iiançad i (hanara dop Deputados. 

•lo-liça, 11», <' Finanças, 3iõ, dc J92ii. 
U prejeelo n. 211. do corrente annot reproloz. um disp i- 

silr.o ..'a Im oeçai. iml.aria vigeiite, qne não fignuu na po- 
posta para o exerricio a iniriar-se. por se tia1 ad opta t o " 
critério de excluir dps orçaniçntn.s qualquer inateria que -o 
não reiaeionc iimncdtalanicmc lomi a estimaiiva da rcccil.» 
c da despez.a «Ia Uniã" 

j.imaís se tendo icvaioado qualquer olijecçii > contra a 
exec iieãit liaquellc! «lisposilivo, durante a sua vigqicia, e u 
iconmissão de prveeer qne -eja approvtWo o projecto. 

Sala das Ooiimiissõcs, r, de liç/cmbro do 1921. - Jnò i 
Nmc/ev. Presidente, iatenno. Uurros. Itelator, 
\uniltiil H Tolcd l, — UanhtL 'Ir MrllO. — /■.'epea/o d, 1/c/- 

/.. — / emease,) t muitos. ( rlsit /í 1 qc/(/", 

ivviii ia-.u o.v «.ov! \iiss.vo m: ia\.N\r. 

A il mmis âo de biilanços, leudo examinudu o (iroj 
n. 21 i. do eorrenle aimo, e. considerando qne cllc repr 
disposição «le caiaictcr lamplír", mm st ante da lei ii t c 
do corcenle anuo, com a qual concordou a f.immiissão 
tcoisliliiição e Justiça, ena.siiferainlp qne tal disposição 
Ilmr a-senta em nina lei dc caracter perinanente rpm em 
l-d amnn. e 'li' jiareimr qne o allodído project-o seju 
jcira onlcm do dia, e, tinnlmeiil.e, approvado. 

Sala das (dominissões. 12 de dezembro de 1921. 
1 mios, Presidente. — Tororrs bmyifemiíi', Ui^alor. M 
ilriiru 1'iitho. — Miiihii'1 Dmirlr. — tloimro 
nío di /iodou — Soll.rs Itinior. 
fonua Júnior — l.yrii ('osl.ro — 
/iilbrrti) t iitiido. — Atiniluil Frrir 

erl" 
)duJ 
«dia 

cio 
me- 
mia 
lado 

rir, 
Solirtfltlio Lrilr. — 
Vi/Hvm d" < "slrllo, 

l . 
'1111. 
rn - 

viiTino tu, i.i.j \ i.n k sk a '.ai u nuo.it.: 

"Uoccita Arl. "I. 
lavrado pela poliria contra 
32 «Ia lei n. 2.321, de 30 
uni sello cm estnmpiliia no 

•No 

o arl. 60, «Ia lèi 
Codigo PcntiJ 

buliílnalmenle se 
trada, jnira jogar 

irlo de prisão cm flugran: ■ 
cs cuatravenlores dos arls. 31 , 
le dezembro de 1910, será |iagi 
valer de Iooü, tíemido revogad» 

orçnmeiitaria da recidla de 1922.. 
Aeí. .'iii!). Ter ca a de lavolagem, ond., 

leiinem pesseas, embora não paguem cn- 
jogus de azar, ou cs(ai>elece|..o,s em lugar 

i.eqn •atado pelo publir.": 
Peiias; de prisão eellnlaé por um a Ires inezes; dc 

oa, p.i-a a Ka/emiu Publica, de todos os apparclbos o m 
tnentoj dc jogo, itns mcjisilios, moveis ilccoracão «j» 
d. 

per- 
d en- 
saia 

l.ci n, 2.321 
teria ou rifa dc 10- 

ÍC). 

tog". mnll 1 d<' 200* a rniosuoo 
Paragrapljo imkrn. Incorrerão na penu dc multa d.' jqS 

a ioosí os individnos que forem achados jogando. 
Dl. II 1 ionstjtue jog 1 jipoiiibido a ' 

, . „ pialquev esficeie nã 1 aatori/.ada peita s 1.* (.oiisctera-sc jotcriu on rifa: 

I. Ooalqner operaç&o, sol. qnalqn 
que se fuça dependiM- «lu sorte, qiialqnci 
dc wrteios, a obieiiefm dc nm prêmio 
Ihois nmvcís ovi imniovoia. 

N A vuida d,, li. iis, na ■eudorius ou ohjivctos de qoal- 
quor n 1 nreva. por meig «le sorte, ijnalqnçí' qno -cja v» tiro. 

11 depominação, "to 
qno seja o prorcs-o 

em dinheiro 011 01 



l: CóxrpiKssd xAcicnx w. Aâro«t« (U- U(^T 

cc^^o rtcíii-, n 'la que «ihTi->-:jvas pvf' acrõc-i fodoy 
vu '"eadnt ■ , üi.-ilitcítf» {in^iiri i-titfi» totacs i>n pturm^s, pns- 
^arii rPC'4't'i- iiifaticfs ou divor^o promios. 

; ! P.ntfi" <»« priii-os^oj d,, ^orlpifi a quo so i-pfpre o 
i1. I i!o ' lio antoiOMicjitc, c-táo '•iitiiprcherKluJüb os 
ryiMholo>i, >•• a* vistas finomatocriijiliicas. 

s (■ anih'ai iiigo prohilticfo qinMquT lotaria ou fi- 
ta quo (.'U-í-íi autuava á outra l"turia autorizada. 

S í, Sofiio J>UTli(Ío«; 
1 . roíu a- U'' Uou- a -••i- :ir'/u- dú }i) i-ão ruüljlau 

a ?■',i M a ."aii s ■ j rouos. aluiu Ua iuul ui/auào do» liitlíutcs, 
j. arfro» u apjauaoi; vl • ' ••fio . Ji* pun a uni Javf dr» 
>;u-:io. d. ■ .,io, , . tiuu» u vnlofu» -oliru que vur-ar a loteria 
ou fita, uã" auto. i/Hila ,iu»ta lei; 

o- aut' i up ■. lu iuluiioi-,.- a-uuto, de l'tttrias 
ou rifa»; 

h ■ • qvsu d)»tt ilaiiueiu ou vcuduruni Lilhftu» ou j«(>r 
qualuuff 'iodo totun-utu j>ío-((. ,,!H qualfni'"- (.['uratão du taos 
iiueriit» ou rifa», -alvo i itisposto uo u, n: 

r os qw» ja-onn ■ uretn -uu uiu-so ou fctrarção: 
K. a- jipnas de multa de ".''ni* a riOuKlKHt. 
a o» (jit" iTduuviuroru tio-- loturia» ou fila» -óua i- 

- u com jnMji o Uu oi.tuf o prêmio jirneiutlido; 
h cs ••Kfenle, ou adu U)i»lfaiiofc- de joffaus. üll UÍÍftíi 

..a» tvj ouf--, .s jutucus- iuu, (Ju listas aMiNa^ u os quu 
JMC ronlqu»'!- oiUra iVi!" a l uliliéliruiu ou ti/emil l>ulilicav 

«mu ' 'a i av.»"'- de loterias ou rira.-, rião |>eniiiUidu», re- 
-uiini1 - • lu sua ■ vi' íiuc o oi !• - o ts fu>de se renTtzam a- rc- 
si.i— ími- ooui arò ■». 

.S "). Iv i ua . I|e -filíui. "Ui;; i ar pena» ' V.»ll* altlgo étífSú 
..pir"; da rt" ' iteai. 

.! d. K tiuohijiid* a nitoiiufuâo oit^vunda du liiltietus de 
. ufin» m i ia» i—Jvm.sC'li a - .. ■ r/l t .no a o*' d i Hiut e - du Io 
i , ,.i, Uu uoncursao . »la lual. lora (Ifi Jei ritorio cio» lUUoios 

, . li\ui ei ii.it..'a- d nres-õu» iu fiÒUriu-1 , 
o- aiif.o, e, a)i|il. ■,u'-»e-i a a i"ua d" ail. 31. üinue- 

c. 1, ? V 
si. \ Jiiob.i .uã" uu \uiaia du liiiituju, U,. IoPtius u (a- 

liiuie» .»■■ loio.i a , tur, i \, quuuuo fiuafuui r,lindas a- Ia 
leria» li ilei ae»,- riu aouu a).- uti fio uu, \ Ij.'"", a luu i-lftuuo 
: .uai v lauau. 

J Vão c ujendua; ua flj»jit'»ii'Aii Uo ait. 31 as 
ina.i". - piail i- a a -ítalu lu ; ttlTi d, Viiin>tf.it|Rl? 

ot.u i.in-ui luii. ia ar..'ido i-oiii a lei. in-iH pàr» finnitiimen-, 
to miial • «u-i . -ai ou o ., i^açou» pula» jui'»u;a» contra-' 
litda». 

v ü.'. ' o iq. 1.1; .., - ua di-pu-MiVr do arl. 4' ua 
Jid 1 . lí.K. 1' -.s ou Uitulao dl iHtm. U» uiiipru/a» e U([UMCÍH.i 

   as .. *«i .0 a 1 Uu .. 'toi i/ailas. ^1- ca-a» roíiiiuecciaOs, 
a- de . »|. au . • i|i\i' -nus o a» -ociiHaidu- ci\ i» QUC. soji 
t.iiaiq ■■ uii«\ 1. u .o . 1 joso» d,. #/nr, loterias cn cifns, 

o ,i iiJ«|i. .1 ta - ; . tjío»     
ai' :.: no i-ai. (1» p. oprie a io« e [irepestos do tue» 

squ- ' as. e p . /a» u "a-as. «•< rcji. e-eiituplcs ,. os prepo«t(ir 
' a ■ • ■ o-; • . • 1 ' fn tia» jictiüs Uo g t" dfi art. Si 

d - a a , V- 1 1 , ■ - õ (je ConMituicfto e •iuslifa' p de 

O Sr. Bocavcva Cnnlij 'Succetiwio dui.va a 
•ai 1 .'a p-««idenaia que » occtiparl» jicli S»- 

ul.i" 1* HncfO-. Pi a»ide*1l''. 

O Sr Bariios.» puta ordiiu retpiw c oldeio 
eii-a uu p. ;■ -»ào da» ruducções rioar- dos projecto# lUI- 

:iièi •). .'Ul \. -i. 1 \ fie; \ Viu A. .'"iã A. H'it \ MHd. du 
If.i, .«fj; 1 d- .- sé.o i ;", dialaniuidu votadas. 

-n. a r.u ivaineule. lula ó. -cn, oU-ccva— 
rõs», ..re.úov ao as «5 siiui intes 

IO OM . ÒKS 

" ' v. ;oj \ - u»'.-? 

ii'.» ' de /»«»»(/ rfifuj-ftn II. 2»nr. il" COni iUf UiUiO. l/liC <(M • 
teci; > ."'i/i)-. ilIi. MiiihWriii (ti Justiça, u credito cs- 
,..,•1.1/ ,(,• í;Ta,"síUW. poue i-iojar /o» t»' A'"tctefl \ti^ti.iio 
/>"... );/)) ,•••</<■ ' 'a)!'/)).., 

1- uauca- ■"'í'. du 111 í7 
• .*, % » 

<t'tjlu Vacnina' •'•»wSe 
* # .'.'t " ' . ' 

A* •-*' o rof»e?r F.toxi »i>0 íuho/v.hcIo aurir, 

pecial do dou conto? -ffccuulos u nili ■ 1 i- - ■ p mil u no 
veuta c .seis r,.is (u;787|0yt) . pam occocd- ao pauamuiitc do 
venciiticntos deixados de rocadwt:, 110 pc o<l)i de w de oulutnc 
a dl de du/endiro du ItiVt. jtclo Jic. .Nucdou Vupu-to Hi- 
driges de (tampos, como chefe do Serviço can tacio da Ma- 
rinha Mercante, ■ e\oaada» as di»|io».< õe» riu cm ario. 

Sala da- (toiumissõc», p de agosto ,ie iPvi. - J^ioiuim 
fhl 1/' //o. Prf sidente. t i/vVdo /'erren Hthrirn lími- 
çiilvcs. 

L'G:i A ihví 

Hriiur. iiii Jimil ii" pro,ieum .n. SfiJ, ,l„ cot i^ntt nttii". nu- 
torizi.i 1 ahrir, pelo -Miitixferio dn J/o/ia/m, <• rredifo eu 
oceul de fíOOii. fiiirti h itaUzirr ,o painmiento {edo n </■.«? 
prCvtieoS do .v.')')')»'). dr sul rn m, 111,, ,i,.i Hi"'" PkoCfl d" 
(71)1(1/ di' ///(((/((/(('o 

11) 1 '.iaió; u 

(!• uiaiica» M. (k- lí»?71 

Narional (iucrela ■ 
Artigo cnicti. fica o Poder Itvurij. iv, uu .. .» a;snr. 

puV Ministério da Marinha, o credito (•-;•■•<■» ... ,uiuj. j,iu> 
Jeg:(!'zn" o jaigaiuPTitci feito a dou- pratico.» empiegado» 110 
salvameido ua ttarca Pita rol do Cantil dc lu-agnuç». qiu"- es- 
tava uni pi ngo de naufragar ua custa do Maguíry: revogadas 
a».(iisij.osieòe» em conlcario. 

■^ala Ua» Coinuii -sões. II de agosto de 1937. Jonqnjm 
■d'- t/ //) . ts r-iduniu. \ irõHo Corrèo. Hihrii-.i lio»- 
nilrr*. ' 

A VCif, \ ng 7 

/■' dun ãi /»'))■1/ dn i incndii dn i uifUirn Ho |»ceu ■'o »t ?(*(». n.. 
firretilr iniiin, dn .VÇí/a//". (/«'■ íVHioriZn ti t/itlir OS c»v- 

./ ; / * i P.^ikiA c i:í*ÍO^, jnhii piiitn •)' 'os 
(Io ( ).//.'„ iu Milllor ilo filo, Jisinlo \i l- 'ín o .■' E ■ 
( ''o c Snprenui Trifjnnal \fllil(ir 

\o íu-i: 1 
■»;. 1 i; ilu 

(/• .V //d. I 
('<)? »■(,(, 

i, I- liiUuca^s 

•lide •»(' 

/V 
;;u#()(«K. diga -- li;õ33»h8K. 

(tt')UDii»-fies. de jhgoslo de tl'J7 /('(((/(((li) 
•-iduntu, Virloto ('orrvo. Itilfiri, fiou 

\ A 1937 

11 ihwçõo fhtul <lo jirnjri Io 11. V'7'L do roírenle ntnoi. 1,10 miio 
rlzn n nhrir, pelo I/iíus/.t/o da Fiwndn. o eredito rspo 
< iul de 3lu / iS Jtki. para piigor a faueciomtrio» do Seeçdo 
de i. neotn 1111'ikIo.s fostoes riu Alfittulepo lio Hio de JnnCteo 

(Kiuauças, 99, (k- 19"-'71 

(' itongeu-"!! Anciodal decreta; 
Art. I." I-,' ahertü ao Poder Kvecutivo. >ifh»    

da !■ azciiila. o (-j-cilitii especial dn importância u - 53;:t7 
pura pagumenió nos diversos fonccionarios que pre» avaiu 
o r-\ icos on Sucção de fctnconmiendas Postar- da Alfândega de 
Hio du .lauuiro 110 anuo de 19?t». 

Arl . ■J." Fica, outrosim. o Poder t voculivo aulon/adi- ;< 
ahrir o predito du s»:l>H7*K«Hi. para occorce- av pagamuelo^ 
da gratiticíiCHo esijcclal duv ida, uo citerririo du 1935. ao» foij- 
ecionarins da .V supçio da liiroctorin (furnF dos ('.oireio.». <'♦" 
Bc.c(A)-i)o com o art. 18. do decreto n. 19,713. (I<- V3 do dezum- 
Oro (lu IP-,'.'!. 

\i-l. d.* lluvogam-se aí dispesiÇiAe.- enl Poiltrai-io. 
Sida (Ins ('crtuni-sõu-, 1(1 de agosi . du IP37. Io 

í/c MeTJn, Presidente VI ri fite ('inrèo IVhefro dra». 

A , 375-A - l«3T 

n-iheeilo flnül do pvijcrto n. 31.), do CO 11 Mie tio o (/!(■ 
iiizn O llVdãro •/,' ti li photdslflt lio llollenio Mi 1I0 1 ''i^'* 
líe Joiiriri 

(Fmantas;' 183 de 1937 

. Miiy^tuul» 4» lv?t«ua »» Ncs;ooo» luteídn-.-', -o predito > W 

(.» Coiign so Xaciunal rusolvd- 

Art, 1." fica (> (inverno autorizado o g.. ' ■ 
tegiH Militar du Mio de .lanciro,, o quadre dc idcpuou »la», 
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o» nceussm io» eredilns. . , ►» 

Arl. 3V.*.Hovrtglim-se as d 1 »posipí"" um conlrflciii.« 
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